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Minuta de Edital

EDITAL DE LICITAÇÃO N" OO4/2020 - CONSELHO ESCOLAR DONA BALBINA

0 presidente da Comissão de Licitação do Conselho Escolar Dona Batbina, doravante denominada apenas

Comissão, designada pela Poúaria n'0212020 de 0610712020, torna público aos interessados, que estará reunida às

08h00min do ãia ls-lquinze) de julho de 2020, no Auditório da Coordenação Regional de Educação de Campos

Belos, situada a Rua Temístocles Rocha, Quadra 15 Lote 08, S,N - Setor Aeroporto' nesta cidade, a fim de receber,

abrir e examinar Documentâção e Propostas das Empresas que pretendam participar do Convite no 004/2020, processo

n.: 201g00006042860, em epígrafe, do tipo llgnel preco. reqime de execução empreitada oor oreco slobal,

esclarecendo que a presente lióitáção será regida pelas normas estabelecidas neste Edital, na Lei Federal n" 8.6ó6' de 2l

de junho de 1993, Lei Complementar n" 123, de l4 dezembro de 2006, com as alterações contidas na Lei Complementar

n' lqz de 07 de agosto de 20 14 e Lei Complementar n' 1 55 de 27 de outubro de 201 6.

MODALIDADE Convite n' 00412020

15t07 t2020

ORÀRIO 08h00min

BJETO
Contratação de eqrpresa de engenharia para construção de uma sala de aula para implementação
d,o Programa GOIASTEC - Ensino Médio ao alcance de todos, na Escola f,stadual Calunga I -
Extensão Maiadina - Município de Cavalcânte - GO, conforme Projetos, Planilha
Orçamentária, Memorial Des-critivo e Cronograma Físico-Íinanceirô, que integram este edital
ind ndente de transc ao.

o Menor preço, regime de execução empreitâdâ por preço global.

CAL AUDITORIO DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE CAMPOS BELOS

Rua Temístocles Rocha, Quadra I 5, Lote 08 - St. Aeroporto - Campos Belos - GO - CEP:

73.840-000

62) 3451-171t

01900006042860

TERESSADO

t{kd.( \r-

ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÀO

DATA DE
ABERTU
RA

FONE

PROCESSO N"

Conselho Escolar Dona Balbina

CONYITE N' OO4/2020



Na hipótese de não haver expediente na data acima, fica a presente licitaçao, automaticamente, transferida para o

primeiro dia útil subsequentá àquele, na mesma hora e local, salvo por motivo de força maior, ou qualquer outro fator

ou fato imprevisível

LI Contrataçâo de empresa de engenharia para construçào de uma sala de aula para implementaçâo d^o Progjama GOttiST,EC
- insino'Médio aà alcance dí tudos, nà Escola Estádual Calunga I - Extensão Maiadina. conforme Projetos. Planilhas
Oigamentária, Memorial Descritivó, e, Cronograma Físico-Financeiro, que integram este edital, independente de

transcrição.

1.2 A avença se efetivará por meio de contrato, com vigência de 06 (seis) meses a contar da data da assinatura do

contrato, ficando a eficácia condicionada à publicação do exrato no Dirírio Oficial do Estado - DOE.

r. DO OBJETO

L2.2 A vigênciâ do contÍato por discricionariedade poderá ser alterada pela Comissão de Licitação de acordo com o vulto
da obra, descrita no "Cronograma Físico-Financeiro".

2.t Somente poderão participar do presente Convite Pessoa Jurídica, especializadas no ramo, legalmente
constituídas, que satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital.

2.2 A presente licitação ficará a cargo dâ Comissão de Licitação, a qual competirá:

2,2.1 Receber os envelopes documentação e propostas;

2.2.2 ExaminaÍ a documentação, habilitando ou não os participantes, de conformidade com as exigências do edital
e leis pertinentes ao certame;

2.2.3 Proceder aojulgamento das propostas, observando os fatores do "Critério de Julgamento", constântes do item 08 deste
instrumento;

2.2.4 LavÍaÍ ata circunstanciada a cada fase do procedimento licitatório, relatando os fatos e decisões que vierem a ser
tomadas.

2.2.5 Informar os recursos que porventura forem apresentados contra os seus atos na presente licitaçào;

2.2.6 Submeter à apreciação superior as decisões proferidas pela Comissão, que neste caso, ao presidente do Conselho
Escolar.

2.2.7 Promover â divulgação dos seus atos pertinentes ao procedimento licitatório, através do quadro próprio de avisos
da Comissão de Licitação, na Prefeitura, no Fórum, por publicação no e-mail institucional da Unidade Escolar a
todos os participantes, e, Diário Oficial do Estado - DOE, conforme o caso.

2.3 Poderão, a critério da Comissão, ser desconsiderados erros ou omissões irrelevantes que não resultem em prejuízos
para o entendimento da proposta e para o seu julgamento, ou para o serviço público.

2.4 A Licitação contém os Anexos abaixo relacionados os quais fazem partes integÍantes e inseparáveis deste edital
para todos os efeitos legais:

a) Projeto Básico
u; Planilha orçamentárial
c) Cronograma Físico-Financeiro;
d) Memorial descritivo/especifi cações tecnicas;
er Detalhamento de encargos sociàl e do BDI;
0 Projetos Execulivos;
g) Parcela de maior relevância
h) ARTS
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2. DAS CONDrÇÕES CnnlrS

ANEXOI.



ANEXO II - Carta de Apresentação da Documentação (Modelo)
ANEXO III - Declaraçào de Sujeiçào do Edital (Modelo)
ANEXO tV - Carta Apresentação proposta (Modelo)
ANExo v - Declaração de vistoria (Modelo) ANEXo vI - Declaração de parentesco (Modelo)AMg VII - Declaração de Segurança e Saúde do Trabalho - SESMT (úodelo) ANEXO VIII - Minuta Conrratual
ANEXO lX - Comprovante de Recibo de Entrega de Edital

2.5 O Edital e toda a documentação técnica: planilhas e detalhamentos, encontram-se disponíveis na
Coordenação Regional de Educação de Campos Belos, junto à Comissão de Licitação/iscolas Calunga.

3.1_ .Somente poderão participar do presente Convite as Pes§oas Jurídicas que atenderem a todas as exigências,
inclusive quânto a documentação requerida neste edital e aindd, que contiver no seu ramo de atividade, inseiido no
Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, a faculdade para execução do serviço, constante
dos Anexos deste edital.

3. DAPARTICryAÇAO

3.24 participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condições deste Edital.

3.4NÃO PoDERÃo CONCoRRER, DIRETA oU INDIRETAMf,NTE, NESTA LICITAÇÃO:

3.4.1 Pessoa Jurídica Concordalária ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em
liquidação;

3.4.2 Pessoa Jurídica que estiver suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com a
Secretaria de Estado da Educação, pelo prazo de até 02 (dois) anos. Este veto ocorrerá em qualquer uma das fases

desta licitação.

3.4.3 Pessoa Jurídica que for declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública Federal, Estadual
ou Municipal enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na

forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, circunstância que sujeitará o responsável, caso

pârticipe nesta condição, à pena prevista no art. 97, parágrafo único, da Lei n' 8.666193. Este veto ocorrerá em qualquer

uma das fases desta licitação.

3.4.4 Pessoa física ou pessoajurídica que tenham elaborado o projeto básico ou de execução, ou seja, Pessoa Jurídica
que, isoladamente ou em consórcio, seja responsável pela elaboragão do projeto ou da qual o autor do projeto seja sócio,

dirigente ou responsável técnico, ou integÍante da equipe técnica, conforme disposto no artigo 9o incisos I e II da Lei
8.666/93.

3.4.5 Pessoa Jurídic4 isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo ou
da qual o autor do projeto seja dirigenle. gerenle. acionista/qu detentor de mais de 50Á (cinco por cento) do capital com
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3.1.1 Somente poaerao participar aa
aDrêsentacão da propostâ. capital social mínimo ou Patrimônio Líouido corresoondente a 107o (dez oor cento)
do valor total estimâdo no certame. Dor meio de balanço Patrimonial do último exercício. atualizado e Íesistrado na Junta
Comercial. As sociedsd€s recém constituÍdas poderão participrr do certame apresentando o balanco contábil de aberturr:

3.3Nenhuma pessoa fisica, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de um licitante.



3.4.9 pessoa Jurídica que incorrerem nas penalidades previstas no art. 87, incisos III e IV, da Lei Federal no 8.666193;

direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontrâtado'

3.4.6 Pessoa Jurídica que esteja suspensa de licitarjunto ao CADFOR - Cadastro de Fomecedor da SUPNLOG

I Superintendência de duprimentos é Logística da §ecretaria de Estado da Administração do Estado de Goiás -
SEAD;

3.4.10 pessoa Jurídica que tendo construído obras ou prestado serviços para a Secretaria da Educação, não demonstrem

situação regular para com a Seguridade social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS no cumprimento

dos encargos sociais instituídos por lei.

3.5 Nenhuma pessoa fisica ou jurídica poderá representar mais de uma firmâ na presente licitação. Caso ocona,

serão as respectivas licitantes inabilitadas.

3.6 É facultado a licitante a presença do diretor, sócio ou representante legal nâ sessão de abertura do presente Convite

não excluindo, porém, a exigência de apresentação do documento constante do item 05 - Da Documentação/Habilitação,

deste editâI.

3.7 Somente terá o direito de usar a palavra, rubricar a documentação e propostas, apresentar reclamações ou

recursos e assinar atas, o representante legal da Pessoa Jurídica, comprovadamente constituído.

3.8 Quando da participação de Pessoa Jurídica filial em nome próprio, somente será aceita se expressamente

autorizada pela matriz, salvo por determinação estatutária, que também deverá ser comprovada. Neste caso, toda

documentâção exigida constante do item 05 - Dâ Documentação, deste edital, deverá ser referente à filial (exceto as

certidões que por lei são emitidas apenas para a matriz).

3.9 No caso de participação da Pessoa Jurídica matriz, toda documentação exigida será a ela relativa, não sendo

aceito nenhum documento referente à filial.

3.10 As licitantes interessadas deverão apresentar no dia, horário e local de abertura desta licitação, mencionados no
preâmbulo do edital, à Comissão de Licitação, a documentação e proposta exigidas neste instrumento, em invólucros
separados e lacrados, sendo o primeiro com o subtítulo *DOCUMENTAÇÀO" e o segundo com o subtítulo
"PROPOSTA", contendo em suâs partes extemas além da razão social da Pessoa Jurídica licitante, a indicação com os
seguintes dizeres:

CONSELHO ESCOLAR DONA BALBINA
COMISSÃO DE LICITAÇÃO

coNvrTE N" 004/2020.

3.ll A Comissão de Licitação não se responsabllizará por propostas e/ou documentos que não forem entregues
diretamente à mesma no horário e data estabelecidos neste instrumento.

3.12 Após a hora e data estabelecidas neste Instrumento Convocatório, com tolerância de I 5 (quinze) minutos, nenhum
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3.4.7 Pessoa Jurídica que esteja reunida em consórcio ou grupo de empresa'

3.4.8 Pessoa Jurídica que não atenda as exigências deste Edital.

q



documento ou proposta será recebido pela Comissão

4 - DAS INFORMAÇÕf,S, ESCLARf,CIMENTOS E IMPUGNAÇOES

4.1 As informâções e esclarecimentos de dúvidas quanto ao Edital e seus anexos, poderão ser solicitados pelo e-mail da
Coordenação Regional de Educação de Campos Belos ou por expediente protocolado, dirigido à Comissão de
Licitagão - CL, situada a Rua Temístocles Rocha, Quadra 15 Lote 08 - Setor Aeroporto - Campos Belos -GO, até 02
(dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública.

4.2 O edital poderá ser impugnado, por qualquer pessoa ou licitante, em até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada
para abertura da sessão pública.

,1.: Decairá do direito de impugnar, perante a administração, os termos deste edital de licitação aquele que, tendo-o aceito
sem objeção, vier a apontar, depois da abertura dos trabalhos licitatórios, falhas ou inegularidades que o viciarem,
hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

4.4 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para realização do certame,
se for o caso. Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, reabrindo-
se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetâr a formulação das
propostas, nos termos do §4" do aÍ. 2l da Lei n" 8.666193.

+.0 Os esclarecimentos prestados às Pessoas Jurídicas licitantes, bem como eventuais alterações no edital, estarão
disponíveis junto à Comissão de Licitação do Conselho Escolar, não podendo as licitantes, em qualquer hipótese,
alegarem desconhecimento dos mesmos.

"CONSLHO ESCOLAR DONA BALBINA"
coMrssÂo DE LrcrTAÇÃo - coNvITE N" 004/2020

ENVELOPE N". OI -DOCUMENTAÇÃO

5.lA "Documentação" deverá ser apresentada em um único invólucro, devidamente lacrado, contendo os dizeres

mencionados no subitem 3.10, deste edital, preferencialmente, em papel timbrado, 0l (uma) via de cada documento,

contendo o número do CNPJ, Inscrições Municipal e ou Estadual, endereço, e-mail, telefone/celular, etc., devendo

suas páginas ser numeradas sequencialmente, com todas as páginas rubricadas, sendo a última página, datada e assinada

pelo representante legal, e conterá, obrigatoriamente, sob pena de inabilitação da proponente, os documentos abaixo

relacionados.

5,1,1Para fins de habilitação, os Licitantes CONVIDADOS ooderdo apresentar, devidamente homologado e

atualizado. cadastro no CADFOR e as Pessoas Jurídicas INTERESSADAS deverão obtig@ig!9!l!9 apresentar

o CADFOR da SUPRILOG da Secretaria de Estado da Ádministração do Estado de Goiás - SEAD, sita à Av. República

clo Líbano, n" 1.915, l" andor, Setor Oeste - CEP: 74.125-125 - Goiânia - GO - Telefone: (62)3201-6515/6516. A

LiciÍaníe regulamente cadastrada, que apresentar o CRC - CertÜcado de Registro Cadastral, devidamenÍe

aíuatizado, ica desobrisada de oprM relaíivos à habiliíaçdo jurídica (item 5.2 excelo 5.2.1)'

,eguloridoã"-liscal e trabalhisla (item 5.3) e qualifi.caçdo econômico-financeira (item 5.4), desde que os referidos

documenÍos integrantes do CeríiJicado estejam atualizados e em vigência, sendo assegurado o direiío de apreseníar

a documentaçdà _que esíivü vencida no CRC, atualizada e regularizada dentro do envelope n' 0l -
DOCUMENTAÇAO.

s.2RELATIVAMENTE À R.EGULARIDADE .TTTNÍUTCI

5.2. I Cópia da cédula de identidade e CPF do representante legal (diretor, sócio ou superintendente) da Pessoa Jurídica

licitante, óaso não taja procurador legalmente constituído, nos termos do subitem seguinte. (A cédula da identidade

'kdr"í
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4.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

5. DA DOCUMENTAÇÃO DE TIABILITAÇÃO



poderá ser autenticada pela comissão de licitação, com a âpresentação do original)

5.2.2 Manda Procuratório m Firma Re nhecida em cartório, acompanhada de cópia da cédula de

identidade do outorgado, caso o responsável pela proponente seja

substabelecimento tâmbém deverá estar qualificado e identific
procurador legalmente constituído e em caso de

ado e com firma reconhecida em cartório. O

atendimento a este subitem suprime a exigência do item 5.2.1, e vice-versa;

5.2.3 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades

comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores;

5.2.4 Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de Pessoa Jurídica ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando â

atividade assim o exigir;

5.2.5 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de investidura ou nomeâção da

diretoria em exercício, e

5.2.6 Registro comercial, no caso de empresa individual.

s.3RELATIVAMENTE À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

5.3.1 Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do Ministério da Fazenda.

5.3.2 Prova de lnscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver relativo ao domicilio ou sede

da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto licitado.

5.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Federal por meio de Certidão Conjunta emitida pela
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal do Brasil, relativa à Dívida Ativa da União e

aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

5.3.4 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS, por meio de Certidão Negativa de Débitos
Relativos às Contribuições Previdencirírias e às de Terceiro, expedida pelo Ministério da Fazenda - Secretaria da
Receita Federal do Brasil.

OBS: As comprovações pertinentes aos itens "5.3.3" e "5.3.4" serão alcançadas por meio de ceÍidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tribuuirios federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados.

5.3.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débito em Dívida Ativa
expedida pela Secretaria de Estado da Economia ou equivalente da Unidade da Federação onde a Licitante tem sua
sede.

5.3.6 Prova de regularidade para com a Fazenda Pública do Estado de Goiás, por meio de Certidão de Débito
lnscrito em Dívida Ativa - Negâtiva expedida pela Secretaria de Estado da Economia.

5.3.7 Prova de regularidade parâ com a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários), por meio de Certidão expedida
pela Secretaria de Finanças do Município ou equivalente onde a Licitante tem sua sede.

5.3.8 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, por meio do Certificado de
Regularidade do FGTS - CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal - CEF.

5.3.9 Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentaçâo de
Certidão Negativâ de Debitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei Federal n" 12.44012011.

5.3.1 0 Caso a participação no certame seja da matriz, com possibilidade de que a execução do objeto licitado seja por
filial, ou vice-versa, a prova de regularidade fiscal e trabalhista deverá ser de ambas.

5.3.1 I Será admitida a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista mediante a apresentação de certidão positiva
com efeito de negativa, nos termos da Lei.

lb^^, .+&11"4l.--- \f" q



5 3' 12 As microempresas e empr€sas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para
efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabálhista, mesmo que esta apresente alguma reítrição. 

-

5.3.13 Para o de com rovacão da condicâo de Microemn resa ou de Emoresa de Peoueno Porte. ou ouando
e altere os os da em tais como de ca uadro etário

tes deve resentar Certidão Simnlifi cada. emitida pela Junta Comercialob mercial os lici
do Estad o onde for a e da Licitante. dentro dos úl mos 06 eses co n no referid cumento â

5.3.14 Se a documentação enviada nos termos do subitem 5.3.12 for proveniente de microempresa ou de empresa de
pequeno porte e apresentar alguma restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-à assegurado o prazo de
05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, cujo termo inicial conesponderá
ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do ceÍame, para regularização da documentação, pagamento
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais ceúidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 

-

5.3.14.1 A Declaração do vencedor de que tratâ o subitem anterior acontecerá no momento posterior ao julgamento das
propostas, aguardando- se os prazos de regularizaçào fiscal para a abertura da fase recursal.

5.3.14.2 A não-regularização da documentação, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificagão, pâra a assinaturâ do contrato, ou revogâr a licitação.

5.4.1.1 Caso a participação no certame seja da filial, a Certidão negativa de falência e recuperação judicial deverá ser da
filial e da matriz

5.4.2 Balanço Patrimonial e demonstração contábil do último exercício social, já exigíveis na forma da lei, que
comprove a boa situação financeira da proponente, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. O
referido balanço deverá ser devidamente certificado por profissional registrado no Conselho de Contabilidade,
mencionando obrigatoriamente, o número do livro diário e folha em que o mesmo se acha transcrito, bem como cópia do
Termo de abertura e encerramento, com a numeração do registro na JUNTA COMERCIAL, exceto para Pessoa Jurídica
de engenharias criadas neste exercício, que deverá apresentar balanço de abertura para suprir a exigência deste item;

. rLG = (AC+RLP) / (PC+ELP)
' > l LC = (AC)/(PC)> r
. rsc=AT(PC+ELP):1

Onde:

ILG = índice de liquidez geral
ILC = índice de liquidez corrente
ISG = índice de solvência geral AT : ativo total
AC = ativo circulante
RLP = realizável a longo prazo PC = passivo circulante
ELP = exigível a longo prazo PL = patrimônio líquido

5.4.2.2 A licitânte que apresentar resultado menor que I (um), em qualquer dos índices citados no subitem anterior,
quando de suâ habilitação, deverá comprovar capital social ou patrimônio Iíquido correspondente a l0% (dez por cento)

sobre o valor total estimado do(s) serviço(s), através de balanço patrimonial integralizado, do último exercício exigido
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houver alteracão contrâtuâl

sisla ME ou EPP.

5.4 RELATIVAMENTE À REGULARIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA

5.4.1 Certidão emitida pelo CARTÓRIO DISTRIBUIDOR CÍVEL, da sede ou domicílio do licitante ou via internet,
que comprove inexistir distribuição de ações de falência e recuperação j udicial, em quaisquer dos cartórios dos feitos
de falência da Comarca de sua sede, com data não inferior a 60 (sessenta) dias da data da entrega dos envelopes
documentação e Droposta.

5.4.2.1 A comprovação da boa situação financeira da Pessoa Jurídica proponente, será comprovada com base no balanço
apresentado, e deverá, preferencialmente, ser formulada e apresentada em papel timbrado da empresa de engenharia,
assinada por profissional registrado no Conselho de Contabilidade e pelo diretor, sócio ou representante dâ Pessoa

Jurídica, com poderes para tal investidura, aferida mediante índices e fórmulas abaixo especificadas:



na forma da Lei

5,SRELATTVAMENTE À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL

Registro ou inscrição da Pessoa Jurídica e do(s) responsável(is) técnico(s) no conselho Regional de Engenharia,

Arquitetura e Agronomia - CREA e/ou CAU.

5.5.1.1. No caso da Pessoa Jurídica licitante ou o responsável técnico não serem registrados ou inscritos no CREA e/ou

CAU do Estado de Goiás, deverão ser providenciados os respectivos vistos deste órgão regional por ocasião da

assinatura do contrato.

5.5.2. A licitante deverá comprovar, possuir em seu quadro permanente, na data de abertura desta licitação, no

minimo 0l (um) engenheiro civil ou arquiteto, com experiência comprovada, ou outro devidâmente recoúecido(s)

pela entidadà prâfisrlonal competente, qui seja(m) detenior (es) de atestado(s) de responsabilidades técnicas - ART
junto ao CREÀ e/ou CAU poi execuçãô de ôbras/serviços de caracterÍsticas semelhantes ao solicitado neste edital,

lirnit"do, as parcelas de maior relevância, conforme Anexo I - Projeto Básico.

5.5.3 Comprovação da capacitação técnico.proíissional: Apresentar um ou mais atestados fornecidos por pessoa

jurídica dá direito público óu privado, em nome do profissional responsável técnico pela Pessoa Jurídica proponente,

ãevidamente acompanhados àa respectiva Certidaó de Acervo Técnico (CAT) emitido por qualquer uma das regiões

do CREA e/ou CAÚ, comprovando a execução, pelo profissional indicado, de serviços de características semelhantes

e de complexidade tecnol6gica e operacional equivalentes ou superiores às parcelas de maior relevância técnica ou

valor significativo, conforme Anexo I - Projeto Básico.

5.5.4 A comprovação de acervo técnico poderá ser feita por meio de um ou mâis atestados.

5.5.4.1 Para facilitar a análise da Comissão de Licitação, é recomendável que o licitante destaque, nâs referidas

certidões, os serviços cuja experiência se pretende comprovar e o seu respectivo quantitativo

5.5.i Deverá (ão) ser apresentado (s), obrigatoriamênte, comprovânte (s) de vínculo (s) entre o (s) profissional
(is) e a Pessoa Juridica licitante; essa comprovação deverá (iio) ser feita (s) através de:

5.5.5.1 Relâção (ões) empregatíciâ (s), por Carreira (s) de Trabalho (s) e Previdência Social - CTPS (das seguintes

anotações: identificação do seu portador, e, da página relativa ao contrato de trabalho) ou livro (s) de Registro (s) de

Empregado (s) autenticado (s) pela Delegacia Regional do Trabalho, ou;

5.5.5.2 Contrato (s) de prestação (es) de serviço (s) de Profissional (is) autônomo (s), que esteja registrado (s) no
CREA e/ou CAU, com atribuição (es) compatível(is) ao objeto da licitação com aquele em que a(s) sua(s)

responsabilidade(s) será (ão) exigida(s), ou;

5.5.5.3 Sócios ou diretores estatutários da Pessoa Juridica licitante, por estatuto ou contrâto social, que tenham registro
no CREA e/ou CAU. Integrante (s) do quadro societiírio da empresa de engenharia licitante, por estatuto ou contrâto
social, que sejam profissionais detentores de ART devidamente registrados no CREA e/ou CAU, nas condições
pertinentes ao subitem 5.5.1;

5,6DAS DECLARÂÇÕES

5.6.1 Carta de Apresentação da Documentação contendo todas as informações e declarações, conforme modelo Anexo
II deste Edital.

5.6.2 Declaraçâo de Termos de Sujeiçâo ao Edital, conforme modelo Anexo III deste edital.

5.6.3 Declaração de Pârentesco, conforme modelo Anexo VI, para todos os fins de direito e sob as penas da lei que
não possui em seus quadros de empregados e em seu corpo societário/acionário cônjuges, companheiros ou parentes
em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau, com dirigentes ou servidores
detentores de cargo em comissão ou função de confiança que atuem diretamente na realização do certame e/ou na
formalização contratual.
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5.6.4 DECLARÂÇÂo Dtr SEGIIRANÇA E SAÚDE Do TRABALHo, conforme modelo Anexo v , que tem
condições de atender as Normas Regulamentadoras da Poíaria n'3,214/78 do MTE, aplicáveis às atividades
objeto deste contrato, e, que tem condições de
apresentar as documentações solicitadas na Instrução Normativa n" 007/2017-GAB/SEGPLAN, de 2Í,l08ll7,
conforme Anexo I- Projeto Básico.

5.7 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos requeridos
no presente edital e seus Anexos.

5.8 Para os documentos e certidões requeridos neste edital, poderão ser emitidas cópias oriundas da intemet, desde
que constante do envelope documentação, facultado à Comissão, aferir a veracidade dos mesmos.

5.9 Os documentos relativos à Habilitação (Envelope n" l) e às Propostas (Envelope n" 2) serão apresentados
em envelopes separados, em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competentê ou
por servidor da Comissão de Licitação. Somente serão atendidos pedidos de AIITENTICAçÃq_*_S! (umt AlC
útil. antes da data marcada oara a rtura da licitacão. de segunda-feira à sexta-feira, das 09h às llh e das 14h
às l7h.

5.10 As certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissão não superior a 30
(trinta) dias contados da data da emissão do documento, exceto a Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial
(ou equivalente), cuja data de emissão não poderá exceder 60 (sessenta) dias da data de apresentação da proposta.

5.1I Em nenhum caso será aceita, quer na hora da abertura dos envelopes, quer posteriormente, a apresentação ou
inclusão de documentos de habilitação que não fizerem constar do respectivo envelope de documentação.

5.12 De toda documentação apresentada em fotocópia autenticada, suscitando dúvidas, poderá ser solicitado o
original para conferência, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, registrando-se em Ata tâl ocorrência.

5.13 Também motivará a inabilitação para os atos subsequentes da licitação, falta de comprovação do ramo de
atividade comercial vinculado aos objetos/serviços descritos nos Anexos constantes deste edital.

DA PROPOSTA DE PREÇOS

"CONSELHO ESCOLAR DONA BALBINA"
COMISSÃO DE LICITAÇÃO. CONYITf, N". OO4/2020

ENVELOPE N". 02 .PROPOSTAS

6.1 O licitante deverá formalizar sua proposta levando em consideração os preços estimados orçados pela SEDUC

(conforme Projeto de Execução Orçamentaria - Anexo I), para contratação dos serviços, objeto da presente licitação,

em um único invólucro, devidamente lacrado, uma única via, contendo os dizeres mencionados no item 3.10, impressa

ou datilografada em papel timbrado, encademada, contendo o números do CNPJ, Inscrições Municipal e ou Estadual,

endereço etc, redigida em língua portuguesa, elaborando a cotâção de acordo com as especificações constantes das

planilhas orçamentárias, em linguagem clara, sem rasuras, ressalvas, condições substanciais escritas à margem ou

àntrelinhas que comprometam a clareza da mesma, devendo suas páginas serem numeradas sequencialmente, com todas

as páginas rubricadàs, sendo a última página, datada e assinada pelo representante legal, constituída dos seguintes

elementos:

6.2 A proposta deverá conter o preço para ex€cuçAo dos serviços, expressos em moeda corrente nacional, admitindo-se

após a vírgula somênte 02 (duas) casas decimais, discriminando os preços expressamente, obedecendo às

eipecificaçOls mínimas conforme planilha orçamentária constante do edital, em algarismo arábico (unitário e total por

item), por extenso global, estando inclusas todas as despesas necessárias, ou seja, mão de obra, materiais, equipamentos,

despesas indiretas, impostos, taxas previdenciárias, comerciais e fiscais, encargos trabalhistas, seguros, transportes, etc ,

bem como a competente remuneraçâo da empresa de engenharia, e outras despesas, se houver.

6.2.1 O licitante deverá indicar na proposta, para efeito de dados para emissão de nota de empenho e/ou assinatura

do contrato. o npçne completo de seu representante legal, bem,como o número de sua carteira de identidade e do
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5.14 Encerrada a fase de habilitação, se todos os licitantes desistirem expressamente do direito de recorrer
das decisões a ela pertinentes, após assinar o Termo de Renúncia, os envelopes contendo as propostas dos
licitantes serão abertos e anunciados seus valores, devolvendo-se lacrados os envelopes dos licitantes
inabilitados, procedendo-se registro em Ata.



SEU CPF.

6.2,2 os preços unitírio e global são limitados aos apresentados na planilha orçamentária referencial.

6.2.3 O BDI utilizado pela Pessoa Jurídica licitante deve limitar-se aos parâmetros de lei vigente apresentado pela

Administração.

6.2.4 A Pessoa Jurídica licitante deve apresentar a composição do BDI atualizado'

6.3 para efeitos de elaboração da proposta, o licitante deverá utilizar o software MS Excel, de forma que o total do

serviço seja calculado através da fórmula "TRI-INCAR", conforme exemplo'

Exemplo

I-NCAR (Quant * (P.MAT + P.M.Obra) ; 2 )

Onde:
Quant. - Quantidade
P.Mat - Preço unitário do material;
P.M.Obra - Preço uniário da mão de Obra;
2 - Número de casas decimais desejadas.

6.3.1 Deverá declarar expressamente o prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos conforme Anexo [V,
a contar da data de sua apresentação.

6.3.2 Os erros de soma e/ou multiplicação, eventualmente configurados na Proposta Comercial das empresas de
engenharias licitantes, serão corrigidos pela Comissão de Licitação. Havendo divergência entre o preço unitário e o
preço total, prevalecerá o preço unitário e o total será corrigido, sendo que no caso de valores expressos em algarismos
e por extenso, prevalecerá este último.

6.3.3 Apresentar Planilha(s) Orçamentária(s) completa, referente aos serviços cotados onde constem os quantitativos e
seus respectivos preços unitários, os preços parciais e preço totâI, BDI, e o preço total dos serviços, nos termos deste
edital;

6.3.4 Apresentar Cronograma Físico-Financeiro detalhado dos serviços propostos, nos termos deste edital;

6.3.5 Carta Proposta assinada por diretor, sócio ou representante da Pessoa Jurídica de engenharia licitante, com
poderes devidamente comprovado para tal investidura, contendo informações e declarações conforme modelo
Anexo lV deste edital

Códig
o

Serviço Uni
d

Quan
t.

P.M
ât

P.M.Ob
ra

T,Servi
ço

10023
6

servlço
#t

M3 1l 1

1

0,00 35,47

10023

7
servtÇo M' 65,'1

7

5,94 0,00 390,67

10023
8

serviço
#3

UM 98,4
7

§ ?l 6,62

1,59

l,,,0,,

á3.6 O licitânte poderá realizar visita prévia e inspecionar o local da obra e cercanias em dia e honírio comercial, de
modo a obter, para suâ própria utilização e por sua exclusiva responsabilidade, toda informação necessária à
elaboração da proposta. Contudo,
deverá emitir DECLARAÇÃO Df, YISTORIA, conforme modelo Anexo V deste edital, assinada pelo
representantê legal da Pessoa Jurídica licitante, acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da



obra, ejuntada à proposta de preços.

6'3.6'l A vistoria deverá ser agendada em horário comercial, junto a Comissâo de Licitação, sendo a data de
início a partir da publicação do edital nos devidos meios de comunicação, e, a data de àncerramento de 0l
(um) dia útil anterior, a data lixada para abertura da sessâo pública,

6.1 É expressamente vedada à subcontratação do valor totâl do contrato, â subcontratação parcial poderá ser
possível com anuência da titular desta Pasta, devendo apresentar o limite máximo e os serviçàs passíveis para a
subcontratação parcial em relação ao valor total da obra. Adicionalmente deye ser apresentada À documentação
de regularidade fiscal e trabalhista' e' o contrâto lirmado entre a adjudicatária e a 

"-p"u., 
subcontratada.

6.4 1 A contratada se responsabiliza pela padronização, compatibilidade, qualidade e pelo gerenciamento centralizado da
subcontrataçào.

6 4.2 4 subcontratação parcial ficará limitada a 3 \Yo (trinta por cento) do total do contrato.

6.4.2.t Os serviços passivos de subcontratação são:

a) Sondagem do Terreno;
b) Estrutura Metálica;
c1 Subestação;
d r Estrutura Lajes ( Pré - Moldadas)l
e,1 Marcenaria;
0 Central de Gás:
gt SPDA (Sistema de Proteçào conrra Descargas Atmosféricas);
trt Esquadrias Metálicas, e;
i) Transporte de Entulho

6.5 Será desclassificada a proposta, cuja especificação estiver incompatível com o(s) objeto(s) especificado(s) nos
ânexos constantes deste instrumento, ou ainda, aquelas que omitirem as especificações mínimas solicitadas, salvo
quando apresentar omissões simples e irrelevantes para entendimento da proposta.

6.6 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital ou baseada nas ofertas das demais licitantes.

7.1 Na data, hora e local designado neste edital, em ato público, a COMISSÃO DE LICITAÇÃO receberá em
envelopes distintos e lacrados contendo, os documentos exigidos para habilitação e propostas.

7.2 Caso hâja anuência unânime das licitantes participantes, visando a organicidade e agilidade dos trabalhos
licitatórios, a Comissão de Licitação promoverá sorteio de 03 (hês) licitantes, para compor uma comissão representâtiva
das demais licitantes, auxiliando a Comissão de Licitação na verificação e rubrica da documentação e proposta.

7.3 Serão inicialmente abertos, em sessão pública, os envelopes contendo os documentos referentes à fase de habilitação
que, após conhecidos pelos licitantes e examinados pela Comissão de Licitagão serão julgados, dando-se imediata
comunicação do resultado se presente todos os licitantes. Caso a Comissão julgue necessária, poderá suspender os

trabalhos licitatórios para posterior exame dos documentos ejulgamento da fase de habilitação, da qual lavrará ata como
de Lei, publicando o resultado no mural da unidade escolar e encaminhando por e-mail institucional às participantes.

z.,t Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, os envelopes contendo as propostas permanecerão, devidamente
lacrados num único involucro, sendo rubricados pela Comissão e licitantes presentes, ficando em poder daquela
até que seja julgada a habilitaçâo.

7.5 Será procedida a abertura dos envelopes contendo as propostas das licitantes habilitadas, após transcorrido o prazo
sem interposição de recursos, ou tenha havido renúncia expressa do prazo recursal das licitantes habilitadas e

inabilitadas ou após o julgamento dos recursos interpostos.

7.6 A Comissão manterá em seu poder os envelopes propostas das licitantes inabilitadas, devidamente rubricados, até

o término do período recursal, de que trata o inciso I do artigo 109 da Lei n' 8.666193, e serão devolvidos, no estado

em que foram entregues à Comissão
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7. DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS



?.7 Das reuniões paÍa recebimento e abertura dos envelopes de documentação e proposta, serão lavradas atas

circunstanciadas, ôue mencionarão todas âs ocorrênciâs que interessârem ao julgamento da Licitação, devendo as

mesmas ser assinadas pelos membros da Comissão e presentes'

8.1 O julgamento será realizado pela Comissão de Licitação, de acordo com o que dispõe o art. 45 da lei 8'666193,

observando os seguintes fatores:

8.1.1 o julgamento será realizado com base no menor preço, regime de execução empreitada por preço global.

t. t.2 será declarada vencedora a proposta que apresentar menor preço, regime de execução empreitada por preço global,

desde que atenda as mínimas exigências estabelecidas neste instrumento;

8.1.3 Caso seja necessário a Comissão de Licitação poderá valer-se de auxílio de técnicos da área referente ao objeto

desta licitação para realização do julgamento;

8.1.4 Em caso de empate será assegurada preferência de contrataçâo para as microempresas e empresas de pequeno porte

8.1.4.1 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas âpresentadâs pelas microempresas e empresas de

pequeno porte, sejam iguais ou até 10%o (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada.

8.1.5 Para efeito do disposto no subitem 8.1 .4, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

8.1.5.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço

inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

8.1.5.2 Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem anterior,

serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 8.1.4.1, na ordem

classificatória, para o exercício do mesmo direito.

8.1.5.3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrem nos intervalos estabelecidos no subitem 8.1.4.1, será realizado sorteio entre elas, para que se identifique
àquela que primeiro, poderá apresentar melhor oferta.

8. L5.4 Na hipótese da nâo contratâção nos termos previstos nos subitens 8.1.4. e 8.1 .5., o objeto licitado será adjudicado
em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

8.1.5.5 Na hipótese da não contratação nos termos previstos nos subitens 8.1 .4. e 8.1.5., o objeto licitado será adjudicado
em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

8.2 O não cumprimento de uma ou mais exigências constantes deste instrumento, ensejará a inabilitação da proponente
ou a desclassificação da proposta, conforme o caso.

8.3 A Comissão de Licitação poderá promover diligências em qualquer fase da licitação, nos termos do § 3", do aft.43 da
Lei n' 8 .666/93 .

8.4 O julgamento das habilitações e propostas ocorrerá dando-se conhecimento do resultado, em sessão pública que
poderá ser marcado para tal fim, desde que presentes todos os licitantes habilitados, caso contrário será o mesmo
publicado no Mural da CRE e a Ata de Julgamento de resultado enviada (via E-mail institucional) a todos os participantes.

e. DOS RECURSOS ORÇAMENTÀRrOS
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8. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

8.1.6 Uma vez convocadas as Pessoa Jurídica empatadas e estas não atenderem ao chamado, a Comissão realizará o sorteio
sem a sua presenç4.



9.'l A presente Iicitação conerá a conta dos seguintes recursos orçamentários:

. Dotação Orçamentária: 2o2o 24ol 12361 l2o2o24ol 1236) l2o2o24ol 12 366

Natureza: 4.4.90.5 1. l9

Fonte: ll6 - SE/QE

Valor Previsto: R$ 308.58430 (Trezentos e oito mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e trinta centavos)

IO. DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDICAÇÃO

l0.l Transcorrido o prazo recursal e decididos os recursos eveÍltuâlmente interpostos, o processo licitatório será

submetido à apreciação do PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLAR, para homologação da licitação e

adjudicação à(;) licitante(, vencedora(s) do objeto, convocando-se após, a(s) respectiva(s) para assinatura do

contrato.

II. DA CONCILIAçÃO E DA MEDIAÇÃO

I I .l . As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou enceÍramento do ajuste decorrentes

desta licitação serão submetidas à tentâtiv; de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e

Arbitragem da Administração Estadual (CCMA), na forma da Lei no 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei

Complementar Estâdual n' 144, de 24 dejulho de 2018.

12. DA CLÁUSULA COMPROI\{ISSÓRIA

12.1. Os conflitos que possam surgir relativamente ao ajusle decorrente desta licitação, acaso não puderem ser

equacionados de forma amigável, ãerão, no tocante aos dlreitos patrimoniais disponíveis, submetidos à arbitragem,

na forma da Lei no 9.307, de 2J de setembro de 1996 e da Lei Comolementar Estadual n" 144, de 24 dejulho de

2018. eleeendo-se d"ra" ia puru o-.lr.1 rfg"r""ri" 
" 
Ciúnú Of, CON'CtLIAÇÃO, MEDIAÇÀO E ARBITRAGEM

óeâóün ii§rüôÀiiÉ'sÍÀôÚaL «õcrunl, outorgando a esta os poderes para indicar os árbitros e renunciando

expressamente à jurisdição e tutela do Poder iudiciár-io para julgamento desses conflitos, consoante Anexo I do

Contrato.

13. DO CONTRATO E DA EXECUÇAO

t3.l Os serviços deverão ser executados conforme o memorial descritivo/especificações tecnicas' planilha

orçamentária, cronograma fisico- financeiro, projetos e demais normas constantes deste instrumento'

lt.2 o prazo para a assinatura do contrato será de até 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação da licitante' se o

convocado não assinar o contr;;;-tempo hábil, decairá o direito à contratação, somando com a previsão de

;;;;úiiú;;; fro.roguçao ao |r.,o, a"-ucãrao 
"o* 

o que estabelece o ârt. 64, caput e § 1", Lei n' 8'666193 '

13.2.1 Oua ndo da lnatu do con trato a Contratada deverá aDresentar:

a)ProvaderegularidadeparacomaFazendaMunicipal(TributosMobiliários),pormeiodeCertidão
;iúil";;§;";"taria dL Finanças do Municipio onde os serviços serão prestâdos;

b)prova de regularidade junto ao GADIN ESTADUAL - Cadastro Informativo dos créditos não Quitados

ãíO.ga", 
" 

E"ntidades Eitaduais, nos termos do ârt. 6., inc. I, da Lei Estadual n" 19.754/11.

c)CeúidâoNegativadeSuspensãoe/oulmpedimento.deLicitarouContratarcomaAdministraçãoPública,
,or t...o. do íq'. an. 5'. do Decreto Estadual no 7 '422q01| '

iÚ".t r '\Ájrr- U "- 
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r3.3 Os trabalhos deverão ser iniciados em até l0 (dez) dias corridos após a ordem de serviço emitido pela

Superintendência de Infraestrutura ou pelo Presidente do Conselho Escolar.

13.3.1 Poderá o CONTRATANTE, a seu critério exigir o refazimento de qualquer parte da obra realízada pela
contrâtada, sem qualquer ônus para o mesmo, caso essa tenha sido executada com imperícia técnica comprovada ou
em desacordo com âs nornas, especificações ou com as determinações pré-estabelecidas no termo de referência e

demais anexos ao edital, além do recomendado pela fiscalização, nos termos do art. 69 da Lei 8666/93 e as normas da
Lei n' 8.078/90.

13.3.2 Fica a CONTRATADA obrigada também a apresentar â comprovação de quitação das obrigações rabalhistas e
previdenciárias, referente aos trabalhadores que executaram a obra, bem como as fiscais e parafiscais.

13.3.3 A CONTRATADA é responsável pelo seguro de seu pessoal, sendo igualmente responsável pelo seguro de
responsabilidade civil e danos contra terceiros.

13..4 A contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões nos serviços
contrâtados nos limites estabelecidos no § lo do Art. 65 da Lei n .8.666193.

13.4.1 Os âcréscimos ou supressões aludidas no item anterior somente se darão mediante justificativa manifesta
expressamente pela Superintendência de Infraestrutura da Secretaria da Educação.

13.4.2A contratada se obriga â executar as obras empregando exclusivamente materiais de primeira qualidade,
obedecendo, rigorosamente, aos projetos de engenharia que lhe forem fornecidos pela Secretaria de Estado de Éducação,
através da Superintendência de Infraestrutura e às modificações propostas e aprovadas pelo Setor durante a execução dos
serviços.

14. DO PRAZO DE ENTREGA E DA FISCALIZAÇÃO

14.4.1.1 As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos;

14.4.1.2 As falhas nos serviços de terceiros, não sujeitas à sua ingeÉncia;

t4,4.1.3 As consultas à fiscalização;

14.4.1.4 As datas de conclusao de etapas caracterizadas de acordo com o cronograma aprovado;
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l'l.l Os serviços deverão ser executâdos conforme descrito no Memorial Descritivo/Especificações Técnicas e
Cronograma Físico-Financeiro a paÍir da emissão do autorizo formal, pela Superintendência de Infraestrutura ou
Conselho da Unidade Solicitante.

14.2 Se o licitante vencedor deixar de executar os serviços denúo do prazo e nas condições preestabelecidos sem
manifestação por escrito e aceita pela Contratante, sujeitar-se-á às penalidades deste Editai e tegislaçao pertinente.

t+.1 A fiscalização de todas as fases dos serviços será feita por profissional competente designado pela Secretaria de Estado
de Educação.

14'3.1 Além das anotações obrigatórias sobre os serviços em andamento e os programados, a contratada deverá
recorrer ao Diáriode Obra, sempre.que surgirem quaisquer improvisações, alteraçõLs tãcnicas ou serviços imprevistos
decorrentes de acidentes, ou condições especiais.

14'3'2 Neste caso, também é imprescindível a assinatura de ambas âs partes no livro, como formalidade de sua
concordância ou discordância técnicâ com o fato relatado.

14.4 Serão obrigatoriamente registrados no,,Diário de Obra,,:

14.4.1 PELA CONTRATADA:



14.4.1.5 Os acidentes ocorridos no decurso dos habalhos;

14.4.1.6 As respostâs às interpelações da fiscalização;

14.4.r.7 A eventual escassez de material que resulte em dificuldades para a obra ou serviço;

14.4.1.8 Outros fatos que, ao juízo da contratada, devem ser objeto de registro.

I 4,4,2 PELA FISCALIZAÇÃO:

14.4.2.1 Atestado da veracidade dos registros previstos nos sub-itens anteriores;

14.4.2 2 Juízo foÍmado sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as especificações, prazo e cronograma;

14.4,2.3 Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da contratada no Diiírio de Ocorrências;

14.4.2.4 Soluções às consultas lançadas ou formuladas pela contratada, com correspondência simultânea para a autoridade
superior;

14 4.2.5 Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do desempenho da contratada;

14.4,2.6 Outros fatos ou observações cujo registro se tome conveniente ao trabalho de fiscalização.

14.4.2.7 O recebimento dos serviços será feito pela CONTRATANTE, ao término das obras, após verificação da sua
perfeita execução, da seguinte forma:

14.4.2.8 Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstânciado,
assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias corridos da comunicação escrita da contratada.

14.4.2.9 Definitivamente, em até 90 (noventa) dias corridos, por servidor ou comissão designada pela autoridade
competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria
que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 daLei n" 8.666193.

12.4.3 O recebimento provisório ou definitivo não exime a Contratada da responsabilidade civil pela qualidade dos serviços
executados.

15. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

15.2 A contratada deverá, inicialmente, afixar no canteiro de serviços placa alusiva à obra, com dimensões, dizeres
e símbolos a serem determinados pela Secretaria de Estado da Educação.

15.3 Para emissão do autorizo Formal, a CONTRATADA deverá apresentar:

15.3.1Duas vias da Anotação de Responsabilidade Técnica de execução (ART) ou Registro de Responsabilidade
Técnica (RRT), com seu devido recolhimento perante o Conselho Regional de Arquitetura, Engenharia e Agronomia

- Goiás (CREA-GO) ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU-GO) sendo que uma via será anexada à
Prestação de Contas e a outra será encaminhada à Gerência de Engenharia e Acompanhamento de Obras da

Superintendência de Infraestrutura;

15.3.2 Diário de Obras;

15.3.3 Cópiâ de matrícula no CadastÍo Específico do INSS (CEI);
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l5.l Caberá à Secretaria de Estado da Educaçâo, por meio da Superintendência de Infraestrutura, a coordenação,
supervisão e fiscalização dos trabalhos objeto deste Edital e, ainda, fomecer à contratada, os dados e os elementos
técnicos necessários à realização dos serviços licitados.



15.4 Durânte a execução do contrato, â CONTT(ATADA deverá apresentar:

15.4.1 cópia autenticada da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP) vinculada

à CEI, àxceto quando houver dispensa pela Previdência Social, neste caso será vinculada ao CNPJ da

CONTRATADA;

15.5 Os empregâdos deverão estâr devidamente identificados com crachá e fazendo uso de todos os equipamentos de

segurança necessários para o exercício das tarefas.

t5.6Por se tratar de contrâtação em regime de execução empreitada por preço global, não há possibilidade de

formalização de termo aditivo visando 
"uintuui. 

acréscimos de serviços, salvo nos casos excepcionais e devidamente

justificadós, oriundos de alterações qualitativas, que não confrgurem falha do órgão gestor na elaboração do projeto ou

ãescoúecimento por parte da ôONtnatnoA dà local onde os serviços serão realizados, nos termos do §3" do art. 65

da Lei no 8.666193, e nos limites fixados no §2o do referido artigo.

15.7 Qualquer alteração, modificação, acréscimos ou reduções que impliquem alteração do projeto da obra deverá ser

justificadá, sempre ior escrito, pelo Setor de Engenharia da Secretaria de Educação, autorizada pelo titular da Pasta e

formalizada por meio de termo aditivo ao Contrato Original.

15.8 A Pessoa Jurídica de engenharia vencedora do certame gârantirá a solidez e a segurança do trabalho realizado,

bem como os materiais utilizâdos na obra pelo período de 5 (cinco) anos, a partir do recebimento da obra pelo Setor

Competente destâ Pastâ.

15.9 Para efeito de reajustamento, a periodicidade obedecerá à data do orçamento a que a proposta se referir.

15.10 Ao término dos serviços, deverá ser procedida a limpeza do canteiro da obra.

16. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

16.l Todos quantos participarem desta licitação têm o direito público subjetivo à observância do pertinente

procedimento, nos termôs deste instrumento convocatório, da Lei no 8.666193 e legislação vigente.

16.2 Dos atos decorrentes da execução deste Convite cabem recursos nos casos e formas determinados pelo art. 109

da Lei no 8.666/93 e alterações posteriores.

16.3 O recurso será interposto por escrito no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da intimação do ato ou lavratura da

ata publicada, devendo ser dirigido/protocolada a Comissão de Licitação da Unidade Escolar.

16.? Os recursos preclusos ou intempestivos não serão conhecidos.

17. DO PAGAMENTO

l7.l O pagamento será via Transferência BancÁria ou por Cartão de Pagamênto do Bânco do Brasil, para efeito dos
serviços prestados na forma de medição, realizada pelo Fiscal da Superintendência de Infraestrutura, desta Pasta.

17.2 Somente será efetuado o pagamento da parcela CONTRATUAL, SE ATESTADA PELA FTSCALIZAÇÃO. A
comprovação do pagamento se dará por emissão de Nota Fiscal, que será preenchida com destaque do valor de retençAo
de I l% do valor da mão-de-obra para a Previdência Social nas planilhas ONERADAS, ou, retenção de 3,5Yo para
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16.4 Interposto o recurso, a Comissão de Licitâção comunicará às demais licitantes, que poderão impugná-lo
ou não por meio das contrarrazões, no prazo de 02 (dois) dias úteis.

16.5 É de responsabilidade da Comissão de Licitaçãojulgar os recursos e as contrârrazões.

16.6 O Presidente do Conselho Escolar tem por responsabilidade acatar ou não o resultado dejulgamento dâ Comissão,
no prâzo 

"de 
02 (dois) dias úteis, contâdos do recebimento do julgamento, proveniente da COMISSÀO DE

LrcrTAÇAO.



planilhas DESONERADAS, seguindo o que determina o Art. 7", §6", da Lei 12.54612011.

t7.2.t A identificação da planilha de execução da obra (Onerada,/Desonerada) poderá ser averiguada no Projeto Biísico

t7.3 O Pagamento do valor dos serviços executados, baseado em medições mensais, por Nota Fiscal ou faturas deverão

ser apresentadas com os seguintes documentos anexados:

l?.1.1 Termo de Vistoria emitido pela fiscalização;

17.3.2 Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

17.3.3 Certidão de Regularidade de Débitos em relação a Tributos Municipais, expedida pela Prefeitura do Município

no oual a emoresa se localiza. e do local em que os servicos serão prestados.

18. DA RESCISÃO DO CONTRATO

18. I O contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos:

18. L I Por mútuo interesse e acordo das partes;

t?.3.4 Cópia da matrícula - CEI - Cadastro Específico Individual - da obrajunto ao INSS;

17.3.5 Cópiâ da GPS - Guia da Previdência Social com o número do CEI da obra, devidamente preenchida, sendo que o

valor será retido pelo Conselho Escolar, que efetuará a devida quitação da mesma;

tr.:.0 cópia do GFIP - Guia de recolhimento do FGTS e Informações à Previdência social.

17.4 Os pagamentos serão efetuados de acordo com o cronograma fisico-financeiro ou através de medição, devidamente

atestada, p"or quem de direito, acompanhada dos documentôs mencionados nos subitens 15.3.1 a 15.3.5, deste Edital'

17.5 Os pagamentos serão efetuados até o 30o (trigésimo) dia após a data, devidamente atestâda por quem de direito,

acompa;h;da dos documentos mencionados nos iubitens 17 .3.1 a 17.3.6 deste edital. Caso a fatura âpresentada não

esteja integralmente instruídâ, o prazo de 30 (trinta) dias para pagamento será reiniciado a partir de sua apresentação'

17.óA periodicidade mínima de reajuste ou revisão dos valores das parcelas do cronograma fisico-financeiro da

proposia será de I (um) ano, contadJa partir da data da apresentação do orçamento a que propostâ se referir.

17.7 Após o prazo previsto no item anterior as parcelas remâne,scentes serão reajustadas pelo Índice Nacional do

Custo da Construçâo - OBRAS CIVIS obedecendo à seguinte fórmula;

M=v(I/Io)

Onde:
M - Valor reajustado das parcelas remanescentes'

V - Valor inicial das parcelas remanescentes.

i- iio"" r.i"r"r" uo rne. qu".o*it"á a periodicidade de um ano em relação à data do orçamento/estimativa de preços a

que a proposta se referir'
io - ir,ãi"! ..i"r.nte ao mês da data do orçamento/estimativa de preços a que a proposta se referir'

r8.1.2 unilateralmente pela conselho Escolar, sem pagamento de qualquer indenização independentemente de

interpelação judicial ou e*traiuaicial ." o, ,"*iço. ,"u-"1-". má qualidàde, má conduta ou perdurar continuada

indisponibilidade dos serviços;

l8.l.3UnilâterâlmentepeloConselhoEscolar,sempagamentodequalquerinderrizaçãoeindependentede
;;ó;;çã" iá;i"t o, .*t u3rai"iui, ." to. a""r"tua" *ncordata ou falência da licitante vencedora;

18.1.4 Não cumprir quaisquer das cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos'

18.1.5 Cumprir irregularmente as cláusulas contratuais' especificações' projetos e prazos'
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18. L6 A lentidão do seu cumprimento, levando a Equipe técnica dâ Superintendência de Infraestrutura a comprovar
a impossibilidade de conclusão da obra no prazo estipulado.

18.1.? O atraso injustificado no início da obra.

18.1.8 A paralisação da obra, sem justa causa e prévia comunicação à SUPINFRA.

18.1.9 O desatendimento às determinações regulares dos Engenheiros Fiscais.

l8.l.l0 O cometimento reiterado de faltas na execução deste contrato, devidamente consignada no Ditírio de Obra.

l8.t.l I A decretação de falência da contrâtada, ou dissolução da Sociedade.

l8.l.12 A alteração Social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratada, que prejudique a execução do
contrato.

l8.l.l3 Os casos de rescisão previstos nos itens 18.1.2 e 18.1.3 desta Cláusula acarretarão as consequências previstas no
Artigo 78 a 80, da Lei Federal no 8.666193 e suas alterações, sem prejuizo das sanções previstas neste contrato.

l8.l.14 O contrato poderá também ser rescindido, sendo devido à contratadâ a devolução da garanti4 se houver; os
pagamentos devidos pela execução do contrato até â data da rescisão; o pagamento do custo àe desmobilização, e o
r.essarcimento dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofridó, Jesde que não tenha concorrido com culpa
direta ou indireta, nos seguintes casos:

l8.l l4.l Quando o Conselho Escolar, via Superintendência de Infraestruturâ da SEDUC, suprimir os serviços além do
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato.

18.1.14.2 Quando o Conselho Escolar, mediante ordem escrita, suspender a execução do contrato, por pÍazo superior a
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade públic4 grive perturbação da ordem intema ou guerr4 ou aindapor repetidas suspensões que totalizem o mesmo p.aro, s"ndo fácultado à contratada optar pela susçrensão do
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação.

18 l 14 3 o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CoNTRATANTE decorrentes de obras,serviços ou fomecimento, salvo em caso de calamiãade pública, grave perturbação aa o.alm intema ou guerra,
assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão dó cumprirn'ento d'e suas oürigações atJ que seja normalizada
a situação.

l:l:i,i_i:"_ll"j:-ç:l lor.p*" da CoNTRATANTE, de área, local ou objeto para execução de obra, serviço ouIomeclmento, nos prazos contratuais. bem como das lontes de materiais narurais especiÍicadas no projeto.
l8 l l4 J Razões d,e interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e determinados pela máximaautoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a quese refere o contrato.

l8 l l4 6 A ocon€ncia de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato.

l8 l l4 7-o pres.ente contrato poderá aind4 ser rescindido, por mútuo acordo, atendida a conveniência da Secretaria deEducação, mediante autorização expressa do Secretário, iendo a contratada direito de receber o valor dos serviçosexecutados, constante de medição rescisória.

I9. DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

l9' l A recusa iniustificada do adiudicatrí,rio em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentrodo prazo estabelecido pela Adm-inistraçâo, .-u",.riã o l-"r.iãp.ir.n,o roral da obrigaçào assumida. sujeitando-oàs penalidades legalmente estabelecidas.

192 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções regulamentaresprevistas, o contratado estará sujeito à aplicação áe .urtu de má.r, obeàeúndo os s"di,u".-r#i,", máximos:

t- l0%o (dez
obrigação, in
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por cento) sobre
clusive no de recu

o valor.da.nota de empenho ou do contrato, em caso de descumprimento total da
sa do adjudicatrírio em firmar o contrato, ou ainda na hipótese Je negar_se a efetuar
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19.2. I A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilaterâlmente o contrato e aplique

as demais sanções previstas nestâ Lei.

19.3 A multa deverá ser recolhida no prazo miíximo de l0 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela Secretaria de Estado de Educação.

19.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pagamento ou de créditos

existentes na Secretaria de Estado da Educaçao em relação à Contratadq na forma da lei, respeitados os princípios da

ampla defesa e do contraditório.

19.5 As multâs e outras sanções âplicadas só poderão ser relevadas, motivadâmente e por conveniência

administrativa, mediante ato do Secretiírio da Educação devidamente justiÍicado.

19.6 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade- do ato praticado, a

Administração poáerá optar pelá aplicação da-pena de Advertência, nos termos do inciso I do art 87 da Lei n"

8.666193.

D.r As penalidades serão obrigatoriamente registradas no GADFOR, e no caso de suspensão de licitar a licitante

deverá sàr descredenciada por igual período, sei prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações

legais.

19.8 As sanções previstas nos incisos I, III e lV do art. 87 da Lei n" E.666/93 poderão ser aplicadas juntamente com

inciso II do mesmo artigo, facutáJa a áefesa prévia do interessado, no respectivo processo' no prazo de 5 (cinco) dais

úteis.

19.9 A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei n'8.666193 é de competência exclusiva do Secretririo de

Estado da Educação, facultada a defesa do inteiessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura

de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação'

19.10 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o contraditório e a ampla defesa

o reforço da caução, dentro de l0 (dez) dias contâdos da data de sua convocação;

n - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da paÍe do fomecimento ou

serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma fisico de obras não cumprido;

ttt - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento ou serviço não realizado ou sobre

a parte da etapa do cronogramâ fisico de obras não cumprida, por dia subsequente ao trigésimo.

20. DAS OBRIGAÇÔES

20.lAlémdeoutrasresponsabilidadesdefinidasnaMinutaContrâtual,acontratadaobriga-se:

20.l.l Apresentar na assinatura do contrâto documento comprobatório de inexistência de débito relativo às conhibuições

.ociair,'naform"daLei8.2l2de24.079| (CNDeFGTS)ecópiadaproposta'

20.t.2 A contrâtada deverá manter preposto, com competênciâ técnica e jurídica e aceito pela secretaria de Estado da

Édr""ça", no local da obra ou serviço, para representá-lo na execução do contrato'

20.l.3RegularizarperanteoConselhoRegionaldeEngenharia,ArquiteturaeAgronomia.CREA-Goeoutrosórgãos,
o contrato decorrente da presenteiicfuiãã, """r"r." 

ã"termina a Lei no 5 .194,Ãe24 de dezembro de 1966 e Resolução

n" 307 de 28 de fevereiro de 1986, do CONFEA'

20.1.4 Manter ,'Equipe de Higiene e segurança do Trabalho" de acordo com a legislação pertinente e aprovação da

Secretaria de Estado da Educação.

20.1.5 Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para reposição imediata dos profissionais,

nos casos de faltas, impedimentos, bem como, impedir que 
"mpr"g"do 

qué 
"o*"t"t 

falta disciplinar ou cuja

substituição tenha sido solicitada-JàI"êONfpáf ÀNfE, ieja mantiJo ou retome â atividâde nos imóveis desta'



21. DAS DISPOSIÇÔES FINAIS

21.1 Após a apresentação da propost4 não será admitida retificação quanto à cotação, ficando a proponente sujeita
às condições, prazo de entrega, garantiâ, marca do material e preço proposto para cumprimento do contrato.

21,2 Havendo interesse do poder público, o presente instrumento poderá ser transferido, revogado total ou parcial, ter
reduzida ou aumentada a sua quantidade (respeitados os limites estabelecidos no art. 65 da Lei no 8.666/93), sem que
caiba aos proponentes qualquer direito à indenização ou reclamação, nos termos da Lei peÍinente.

21.3 À licitante vencedora é vedado transferir, totâl ou parcialmente o objeto deste Edital, ficando obrigada, perante o
Conselho Escolar, pelo exato cumprimento das obrigações decorrentes desta licitação.

2f .4Em observação à Resolução CODEF AT -224/99, obedecidas às exigências legais; recomendamos que as
contratações dos trabalhadores pelas licitantes vencedoras sejam intermediadas pelo SNE/GO.

21.5 As dúvidâs oriundas deste Edital serão dirimidas de acordo com a Lei n" 8.666/93 e na omissão desta, pelas demais
legislações vigentes e pela comissão de Licitação do conselho professora Jacira cunha santos.
21.6 E facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência a esclarecer
ou a complementar a instrução do processo, vedada à inclusão posterior de documentô ou informação que deveria constar
originalmente da Proposta;

21.7 O representânte ou preposto só poderá manifestar durante o procedimento licitâtório caso apresente no Envelope
0l (documentâção), documento procuratório e identidade do rlpresentante ou preposto, com reconhecimento de
fi rma e autenticâdo respectivamente.

21.8 Parâ coúecimento dos interes-sados, expediu-se a presente Convite, que terá sua cópia afixada no quadro próprio
de avisos da Unidade Escolar, Prefeitura, Fbrum e publicaçao no Site da 

'SEDUC, 
estanio a Comissão ie Licitaçào à

disposição dos interessados no honirio de 8:00 às I i:00 e das l3:30 às l7:00h em dias úteis.

21 9 A não solicitaçâo de informações complementares, por parte das proponentes interessadâs, implica na tiícita
admissão de que as informações técnicas ejurídicas forám consideradas iuficientes.

LICITAÇÂo do conselho Professora Jacira cunha santos, em campos Belos - GO, aos 07 dias do
2020.

\L;;c-a-
Maísa-Barbõsa Moura

COMISSÃO DE
mês de Julho de

Membro: s
Vilma S ia Tavares B

Presidente da Comissão

Membro

Sthefa nny Teresa Maia de Oliveira

'a^ -4oil.t,Membro:

Maria de Fatima Francisca Tebas



ANf,XOI_PROJETOBÁSICO

FORNECIDO PELA SUPINFRA E É OBRIGATÓRIA SER ANEXADA NO EDITAL

ANEXO II - CARTA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO

Data:

Convite n." 004/2020

A Comissão de Licitação do Conselho Escolar Dona Balbina

Prezados Senhores,

-(nome 
da Pessoa Jurídica)

tendo examinado o Edital, vem apresentar a

CNPJ/IvÍF n." , sediada (endereço completo)-,
presente documentação para execução dos serviços nele referidos'

Desta forma DECLARAMOS na formâ da Lei o que segue abaixo:

a; Que o profissional detentor do(s) atestado(s) de responsabilidade técnica apresentado em nossa documentação para

està editat, será o Responsável Técnicollegàl que acómpanhará a execução da obra conforme cronograma fisico-

financeiro e demais condições previstas nesta licitação'

u) A Declaração de vistoria ou a vistoria é assinada pelo representante da Pessoa Jurídica, tomando ciência das

dificuldades porventura existentes do local objeto de execução dos serviços'

c; Que concorda com a retenção pelo Conselho f,scolar-do-valorcorrespondente ao percentual pertinente a

prÀtação de serviços, frente ao disposto na Resolução n' 071 do NSS'

cl) o valor de retenção de I l% do valor da mão-de-obra para a Previdência Social nas planilhas ONERADAS' ou'

retençãode3,5%paraplanilhu.ogsoNr'neoAs,seguindooquedeterminaoArt.T",§6.,daLei12.546120ll.

c2) A identificação da planilha de execução da obra (onerada/Desonerada) poderá ser averiguada no Projeto Básico'

c3)CasoaPessoaJurídicacomprovepossuirbeneficiosdeleisespecíficasparaorecolhimento?araefeitoda
.úiça., à 

""ro. 
au .ao-a"-ouiu iaá'rera inre.io. a soz do valoi da fatura emitida pela coNTRATADA'

d)Queatéapresentedatainexistemfatosimpeditivosparasuahabilitaçãonopresenteprocessolicitatória,assim
ioà; ú ".ij "i"nt" 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posterioresi

e) Que não mantém em seu quadro de pessoal, menor de 18.(dezoito anos) em horário noturno de trabalho ou em

serviços perigoso. ou irr"tuurrr, iao io.suinao uuaa, qualquer trabalho de menores de l6 (dezesseis) anos, salvo na

condiçãode aprendiz, a partir de l4 (quatorze) anos;

flQueestádeacordoeacatatodasascondiçõesprevistasnesteEdital,bemcomoàsconstântesdotermode
sujeição do Edital, conforme Anexo III'

,.'ítt'c r \9-!r- i+â "l



A documentação parâ esta licitação constituirá em um compromisso de nossa paÍe, observadas as condições do Edital.

Localidade, aos dias de de

Carimbo, nome e assinatura do Responsável Legal da Pessoa Jurídica com poderes para tal investidura

ANEXO III - DECLARAÇÂO DE SUJEIçÃO AOS TERMOS DO EDITAL

A _(nome da Pessoa Jurídica)_esta de acordo com o Edital a. 0041202
DECLARA que:

0 Conselho Escolar,

0l - Aceita as condições do presente Edital, das disposições técnicas, da minuta contratual, bem como de sujeição às
condições fixadas pelo Conselho Escolar;

02 - Está ciente das condições da Licitação, que responderá pela veracidade das informações constantes da
documentação e proposta que apresentar, e que fomecerá quaisquer informações e documentações
complementares solicitadas pela Comissão de Licitação;

o3 - Tem o conhecimento de todos os projetos e da descrição dos serviços e que as informações fomecidas são
satisfatórias e corretas parâ a execução dos serviços dentro do prazo previsto no Edital;
04 - Executârá a(s) obra(s) de acordo com os projetos e as especificações fornecidas pela Secretaria de Estado da
Educação às quais alocará todos os equipamentos, pessoal técnico especializado e màteriais necessários, e que
tomará todas as medidas para assegurar um controle adequado da quâlidade e prevenir e mitigar o impacto sobre o
meio ambiente, sobre os usuários e moradores vizinhos;

05 - Apresentará mensalmente à fiscalização relatório consubstanciado, com dados essenciais dos levântamentos e
ensaios tecnológicos, para a avaliação da qualidade dos serviços executados em suas diversas fases:

06 -.Se compromete a dispor, para emprego imediato, dos equipamentos necessários e relacionados no(s)
projeto(s), e que os mesmos encontram-se em condições adéquadas de utilização;

07 - A qualquer momento e por necessidade da(s) obra(s) fará a alocação de qualquer tipo de equipamento
compatível com a nâtureza dos serviços a serem 

"*"crtudo, 
por solicitaçao dà Conselhã ss.jâi,'r"* onu, a"mobilização pâra esta, ainda que não previsto, em prazo compatível com a necessidade q;;"i;;;r, solicitaçâo;

08 - se compromete a estar instalado e pronto para o início das obras no prazo compatível com o cronograma fisico-financeiro a partir da data do recebimento da ôrdem de Serviço;

09- Que executará a(s) obra(s) de acordo com o(s) prazo(s) estabelecido(s) no Edital;

l0 - Que Autoriza o Conselho Escolar proceder quaisquer diligências junto às instalações da empresa e suacontabilidade e a terceiros, os quais o licitante mantém transãções comerciais.

Il - Que cumprimos todas as normas relativas à saúde e segurança no trabalho.

Localidade, aos dias de de

Assinatura do Responsável Legal da pessoa Jurídica, com poderes para tal investidura.

)4'.u^;r+",*- 51, q



ANEXO IV _ CARTA PROPOSTA

Data:

LICITAÇÃO N" 004/2020

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO CONSELHO ESCOLAR DONA BALBINA

Prezados Senhores,

-(nome 
da Pessoa Jurídica)

tendo examinado o Edital, vem apresentar a

CNPJÀ{F n.o , sediada-(endereço completo)-,
nossa Proposta Comercial para execução na íntegra dos serviços motivo

do objeto da presente licitação cabendo esclarecer que:

Estamos cotando os serviços discriminados, conforme planilha de orçamento constante em nossa proposta' cujo preço

global é de

R$

No preço proposto estão inclusas todas as despesas com materiais e equipamentos, mão de obrâ, transportes,

encargos iociais, fenamentas, seguro, todos os tributos incidentes e demais encargos, enfim, todos os custos diretos

e indiietos necessários para execúção completa dos serviços discriminâdos neste edital e seus Anexos'

Declaramos que executâremos os serviços obedecendo fielmente o que estabelece a planilha orçamenúria,

quantitativos, memorial descritivo, projetos e demais orientações constates do editall

Declaramos que o prazo de validade da nossa proposta, é de 60 (sessentâ) dias consecutivos, a contar da data de sua

apresentação, ou seja, de sua abertura;

Declaramos que utilizaremos somente materiais e mão-de-obra de l'qualidade, e ainda que a variação de quantidades será

de nossa inteira responsabilidade e que a garantia dos serviços será de 5 (cinco) anos'

Declaração do prazo de entrega dos serviços de acordo com o memorial descritivo e cronograma fisico-

financeiro constante deste editâl. o preço dos serviços constantes em nossa proposta são Frxos e irreajustriveis'

Localidade, aos dias de de

Carimbo, nome e assinatura do responsável Lega I da Pessoa Jurídica, com poderes para tal investidura

WA'4 q
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Convite n":0 /2020 Data
Abertura:

Hora

h

esso no

Nome da Pessoa Jurídica: Razão Social:

Endereço da Pessoa Jurídica: rig

Telefone:

Nome do Responsável [,egal: CPF:

ÓrgaoRC:
E*p

End. Residencial:

BANCO: Agência: C/C

Telefone: el:u
e-mail:

EU

il

\u\eÇ- h4" qW")'*{



Dâta:

LICTTAÇÃO N" 004/2020

À cotvlssÃo or llclr.LçÃo Do coNsELHo ESCoLAR DoNA BALBINA

Nolqç dê Pessoa Jurídica)-, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ,MF sob o n'
através de representante legal,-(nome)'- (qualifi car)-, inscrito no

CPF/IvíF sob o f,o-, Portador da RG no

-, 
DECLARA, Para todos os {ins de direito e sob as Penas da lei, que

não possui em seus quadros de empregados e em seu corpo acionário cônjuge, companheiros ou pârentes em linha reta

ou colateral, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau com os servidores, detentores de cargo em

comissão ou função de confiança na Secretaria de Estado de Educação/Conselho Escolar ., que âtuem diretâmente

na realização do certame e/ou na posterior formalização contratual'

Local e Data

Representante Legal

(com carimbo da Pessoa Jurídica)

Obs.: A falta de a das este e arâ AB ITA da Pessoa Jurídica.

Data:

LrcrTAÇÃO N'004/2020

À covtssÃo DE LIcITAÇÃo Do coNSELHo ESCoLAR DoNA BALBINA

NqqcjaPessoaJurídica),pessoajurídicadedireitoprivado,inscritanoCNPJ/MFsob
ono

através de rePresentante legal,-(nome) , (qualiÍicar) - inscrito no

CPF/\4F sob o no--, Portâdor da RG n"

-, 
DECLARA, sob as Penas da lei, que atenderá as Normas

Regulamentadoras da Portaria n' 3.214l7E do MTE' ap licáveis às ativ idades objeto deste contrato, e, que tem

condiç ões de apresentar as documentações solicitadas na Instrução Normativa n" 007/201 7-GAB/SEGPLAN, de

2st08l 17, conforme Anexo I - Projeto Básico'

Carimbo. nome e assinatura do responsável Lega I da Pessoa Juridica, com poderes para tal investidura'

Pessoa Jurídica.

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

ANEXO vII _ DECLARAÇÃO DE SECURANÇA E SATJDE DO TRABALHO

Obs.: A falta de alsuma das informacões deste anexo enseiará na DESCLASSIFICACÃO da

M.Wü^,.,=",-- Fi4 q



ANEXO V- DECLARAÇÃO DE VTSTORIA DO LOCAL DA OBRA

Data:

LrcrTAÇÃo N" 004/2020

À corvllssÃo DE LICTTAÇÃo Do coNSELHo ESCoLAR DoNA BALBINA

Declaro para os devidos fins, que , portado(a) da Cédula de Identidade no
CPF n" representante legal da Pessoa Juríd

no CNPJ sob no

servlços, referente ao Convite n' 004/2020, Processo n" 201900006042860

(Local e data)

Representante Legal

(com carimbo da Pessoa Juridica;

lnscrita
tem pleno conhecimento do local e das cercanias onde serão executados os

à DE Pessoa Jurídica-

{ffii"{ u&s,ê- H*q



ANEXO VIII _ MINUTA CONTRATUAL

Contrâto n." 004/2020 que celebram o CONSELHO ESCOLAR DONA BALBINA e A EMPRESA-
para os fins que especific4 sob as condições a seguir descritas:

O Diretor das Escolas f,staduais Calungas, por intermédio do CONSELHO ESCOLAR DONA BALBINA' CI{PJ
N.. 00.680.948/0001-35, pessoajurídica de direito público intemo, representado neste ato pela(o) Presidente INSERIR

OS DADOS DO DIRETOR doravante denominada CONTRATANTE e a Empresa.. .. pessoâ

da RG n" e

o(a) ruCEG, sediada em
. Ínscrição Estadual no

denominada aoenas CONTRATADA, tem entre si

i;i;';';.|i;";f,[.;;Ét;il1. ã;;nià*'iauoé .o, a Lei q" E.666. de 2l de junho de !9!! e suâ alterações posteriores' o
'Cãrliaio íd.o-o-diozo Oúetpno Do CoNTRATo só INSERIR QDo FoR ASSIIiAR). conrorme Ediral convite n.'

004/2020 do Conselho Professora Jâcira Curhs Santos, processo n." 2019.0000.606 9743

jurídica de direito privado, nesse ato representado(a) por (nome),. portador
Cpf N. -------------------------- com seüs atos constitutivos registrados n

........ inscrita no CNPJ/NÍF sob o no..............

I. CLÁUS MEIRA-

,., trâ
doravante

BJET

RELACTONADOS EM PLANILHA.

ERVIÇOS PRELIMINARES

R{NSPORTES

ERVIÇO EM TERRÂ

AÇÔES E SONDAGENS

STRUTURA

ST.ELET./TELEFÔNICA/CAB. ESTRUTURA

NSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS

TALAÇÓES ESPECIAIS

LVENARIA E DIVISÓRIAS

MPERMEABILIZAÇÃO

BERTURAS

UÀDRIAS METÁLICAS

EVESTIMENTO DE PAREDES

RROS

EVESTIMENTO PISO

ARCENARIA

DMINISTRAÇÀO . MENSALISTAS

INTI.]RA

IVERSOS

. constitui obieto do presente ajuste a construção de uma sala de aula para implementação do

programa GOúS1EC -'Ensino MZdio ao alcance de /ados, na Escola Estadual Calunga I - Extensão

Ma"haina, conforme Projetos e toda a Documentação apresentada e relacionada, ânexo, que integÍam o editâI,

independente de transcrição. '

{{k^k 6l\&jse-- U"



l. A contratada deverá ter consignada em seu ato constitutivo a declaração que entre as atividades a serem

desenvolvidas encontra-se o obieto por ela homologado nesta licitação.

2 CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGACÔES

2.1.1 Compete à Unidade Escolar, por intermédio do Conselho Escolar

Z.l .l.l Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, comunicando possíveis irregularidades ao setor
competentei

2.1.1.2 Fiscalizar a qualidade dos serviços a serem executados e dos materiais a serem empregados juntamente
com Fiscal da SEDUC.

2.1.1.3 Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar seus trabalhos dentro das
normas do contrato.

2.1.1.4 A CONTRATANTE, quando fonte retentorâ, descontará dos pagamentos que efetuar, os tributos a que
esteja obrigado pela legislação vigente, fazendo o recolhimento das parcelas'reiidas nos piazos legais.

2.1.1.5 Poderá a CoNTRATANTE, a seu critério, exigir a demolição para reconstrução de qualquer parte da
obra, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE caso essâ t;nhâ sido executada com impeiícia técnica
comprovada, ou em desacordo com o Projeto, Normas e Especificações, e ainda, em desacordo com as
determinações da fiscalização, nos terÍnos do artigo 69, da Lei n g.666/93.

2.1.1.6 Reter o último pagamento em àté 5yo do valor global da obra até sanadas todas as irregularidades
constatâdas e cumpridas todas as formalidades legais previstas no contrato para entrega da obra aos beneficiários.

2,2DA ONTRATADA

2.2.1.4 Responder pelos danos de
venha a sofrer o patrimônio da CONTRA
ou de quem em seu nome agir.

221-Alé\de outrâs responsabilidades definidas neste Contrato, no Edital, no projeto Básico e demais Anexos, a
CONTRATADA obriga-se à:

2.'2'l 'l Executar regularmente os serviços que se fizerem necessários para o perfeito desempenho do objeto
desta lontratação, em quantidade suficiente e de qúalidade superior, podendo'ser rejàitado pelo fiscal do contrato,
quando não atender satisfatoriamente;

2'2'l '2 A CONTRATADA se obriga a executar as obras empregando exclusivamente materiais deprimeira qualidade, obedecendo, rigorosamente, aos projetos de engenharia que Ihe forem fomecidos pela
C^oNTRATANTE e às modificações proposras e apróvaáas pela coNTRarÁNTE durante u 

"*.o1ção 
do,

servrços;

2'2'l'3 Responsabilizar-se pelo serviço ofertado e por todas as obrigações tributárias e sociais admitidas naexecução do presente instrumento;

qualquer natureza, inclusive o caso de dano ao pâtrimônio de terceiros que
TANTE, em razão de ação ou omissão de prepostos da CONTRATADA,

2'2'l'5 É expressamente vedada à subcontrataçâo do valor total do contrato, a subcontrataçâo parcialpoderá ser possível com anuência dâ titular desta Pasta, devendo apresentar o timite máximo e os seniçospassiveis párâ a §ubcontrâtação parcial em relação ao valor total da obra. Adicionalmenre deve serapresentada a documentação de regularidade Íiscal e trabalhista, e, o contrato firmado entre a adjudicatária e aempresa subcontratadâ.

2.2.1.5.1 A contratada se responsabiliza pela padronização, com

w,n \"hja@-

patibilidade, qualidade e pelo gerenciamento centralizado

2.IDA CONTRATANTE

t{" q



da subcontratação.

2.2.1.5.2 A subcontratação parcial ficará limitadaa30Yo (trinta por cento) do total do contrato.

2.2.1.5.3 Os serviços passivos de subcontratação são:

a) Sondagem do Terrenol
b) Estrutura Metiílicai
c) Subestaçào;
d) Estrutura Laies (Pré - Moldadas);
e; Marcenaria;
0 Central de Gás:
s) SPDA (Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas);
h) Esquadrias Meúlicas, el
i) Transporte de Entulho

2.2.t.8 Manter,'Equipe de Higiene e Segurança do Trabalho" de acordo com a legislação peÍinente e aprovação

da CONTRATANTE

2.2.1.9 Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para reposição imediatâ dos

profissionais, nos casos dó faltas, impedimentos, bem como, impedir que o empregado que cometer faltâ

discinlinar ou cuia substituicão tenha sido solicitada
pàtá õôXrnciANTE, seja mantido ou retome a atividade nos imóveis desta;

Z.2.l.lO A ação de fiscalização da CONTRATANTE não exonera a CONTRATAI)A de suas responsabilidades

contratuais.

Z.2.l.ll Emitir notas fiscais com a discriminação completa do objeto e a indicação do no do Convite, Contrato e

do Convênio Federal a que se referem, sob pena das mesmas não serem atestâdas'

2.3 Os serviços serão realizados com rigorosa observância dos pmjetos e respectivos detalhes, bem como â estrita

ãúediência às prescrições e exigências daslspecificações da CoNTRÀTANTE que serão considerados como parte

integrante do presente contrato.

2.4 A CONTRATADA, deveú inicialmente, afixar no canteiro de serviços placas alusivas à obra, com dimensões'

dizeres e símbolos a serem determinados pela CONTRATANTE'

2.5 A CONTRATADA é responsável pelo profissional habilitado na execução de serviços de modalidade elétrica'

ã*ra" f,"r*r 'fnstalação da Súestaçãá", os serviços dev^erão ser executados de acordo com as atribuições constantes

do Decreto Federal n. z3.5os6l; óe"rlio É"U"rut n. go.SZZttS, Resolução n.218/73 e Resolução n' l0l0/2005'

2.5.1 Em atendimento a Instruçilo Normativa n' 007/2017-GAB/SEGPLAN, a qual dispõe sobre os

p""."ai-""ià. 
" 

iequisitos mínimos a serem seguidos nos g4@'qção Cos servicos realizados

i"i" la.f.ú""ção pública fst"ao"l, ,ul""ion"õo 
"o "r*p"i,*nto 

das Normas Regulamentadoras de

§"gr""nç" u saúde no Trabalho, a pessoa Jurídica contratadg deverá fornecer ao orgão contratante:

r - cópia atualizada do Programa de controle Médico de Saúde ocupacional (PCMSO) da Pessoa Jurídica contratada;

u - Cópiâs atualizadas dos Atestados de saúde ocupacional (ASo) de todos os empregados da coNTRATADA'

que irio trabalhar nas dependências da unidade escolar;

III-CópiaâtualizâdadoProgramadePrevençãodeRiscosAmbientais(PPRA)daPessoaJurídicacontratada:

rv - cópia das ordens de serviço Individual e Específica (elétrica, trabalho em altura e espaço confinado' quando

for o caso) de todos os empreguã"r'ã" 
"ãr,t*"da 

que irão trabalhar nas dependências da unidade escolar:

v - Cópias dos comprovantes (certificados ou outros) da realização dos treinamentos de segurança em

. ht- íAtHLtLc1-\ úL._x:/-'\r)"-- ) §.{- - \-l-Y "l

2.2.1 .6 Substituir, sempre que exigido pela CONTRATAITITE e independente de justificação por paÍte desta,

qualquer objeto que sejajulgado insatisfatório à repartição ou ao interesse do serviço público;

2.2.1.7 A CONTRATADA deverá manter preposto, com competência técnica e jurídica e aceito pela

CONTRATANTE, no local da obra ou serviço, para representá-lo na execução do contrato.



conformidâde com âs Nonnas Regulamentadoras do MTE para os trabalhadores que desenvolverem atividades
de alto risco, tais como: eletricidade §R -10 Básico), máquinas e equipamentos (NR -12), trabalho em altura
(NR 35) e outros;

vl - Cópias das fichas de registro da entregâ dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI fomecidos aos
empregados que irão trabalhar na unidade escolar;

2.5.2 Ainda, considerando o estabelecido no Art.5o dâ Ins rucão Normâtiva 07/2017-GAB/SEGPLAN. a
Pessoa Jurídica Contratâd

3.lDO AGAME NTO

moss uintes itens conforme as exi n

I - Formar sua Comissão Intema de Prevenção de Acidentes (CIPA) ou Designado de CIPA conforme
determinações da NR-5 da Portaria 3.21417 8;

US TER IRA _ OP OE

2 5 3 o Diretor da Unidade Escolar contratante poderií, a qualquer tempo, fiscalizar a pessoa Jurídica contratada,
quanto ao cumprimento das cláusulas contrâtuais e da legisúção vigent; sobre saúde e segurança no trabalho;

2 5'4 
. 
o-descumprimento, a qualquer tempo, das cláusulas contratuais ou da legislação referente à saúde e segurança

no trabâlho, implicará na aplicação de advertência, multa e rescisão contrâtual, em caso de reincidência ou
resistência, respondendo por omissão quanto à falta por não cumprir com a. 

"*igen.iu, 
a" i"gr;çu 

" 
saúde doTrabalho de acordo com a Normas Regulamentadoras do MTE, com adoçao das penalidades íonnatuais,

especialmente caso ocorra acidente de trabalho.

2'5'4'1 os documentos aos quais se referem o item 2.5.1 devem ser fomecidos, no âto da assinaturacontrâtual, ao(a) Diretor(a) contratante, que os encaminhará imediatamente ao:

+Sf,SMT Público (Serviço de Segurança e Saúde no Trabalho do Servidor público, onde houver (Goiânia,
Anápolis, Jataí e Quirinópolis) para validaçío em S dias;

*ou, onde não houver SESMT, os documentos deverão ser fornecidos ao Diretor(a) da unidade escolar, queserão apresentados ao FISCAL da obra, indicado pela superintendência de Infraestrutr." au §louc, pu.uregularizaçâo e fiscalização em atendimento das exigênciai das Normas Regulamentadoras do MTE - Ministério doTrabalho e Emprego.

3
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I DEP of, ST N

ll - Fomecer os Equipamentos de Proteção Individual (EPI's) específicos aos riscos em perfeito estado de
conservação e funcionamento, bem como, treinamento de uso adequado, guarda e conservação e registro/controle de
entrega dos mesmos, sendo o uso obrigatório por parte dos empregados em áreas/ atividades de risco dentro do que
determina a NR-6, da Portaria 3.214178 do MTE;

III - Registrar a Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) na ocorrência de qualquer acidente com seus
empregados nas dependências ou a serviço da Unidade Escolar Contratânte, bem como nos ocorridos nos trajetos;

IV - Treinar os seus empregados, em caso de identificação de riscos, após o início do contrato, para os quais os
trabalhadores ainda não foram treinados, antes do início da execução das respectivas atividades, quantà aos riscos
inerentes à função e quanto às medidas de controle

existentes, em atendimento às Normas Regulamentâdoras do MTE;

v - Responsabilizar-se pelo atendimento e encaminhamento do seu empregado acidentado e, se necessário, solicitar
o auxílio da contratante (verificar isto juridicamente);

vl - Providenciar as atualizações, anualmente ou sempre que necessárias, dos programas ppRA e pCMSO para
as âtividades / serviços contratâdos;

vll - Providenciar a elaboração das documentações exigidas para os trabalhos/ atividades de alto risco, tais como:
trabalho em altura §R 35), eletricidade (NR-10 Básicó e SEP quando aplicável) máquinas e.fripur"n,o, (NR l2) e
outros, conforme as Normas Regulamentadoras do MTE;

!árÁ,,{



4.I A presente licitação correnÁ a conta dos seguintes recursos orçamentários:

-Dotação Orçam eúâÍi^t 2020 24ol l2 361 I 2o2o 24ot n 162 I 2020 24ol 12 366

-Natureza: 4,4.90.51.19

-Fonte: l16-SE/QE

-VÀlor totâl: R$

-Data:

5 CLÁUSULA o A - DA VIGÊNC IA. DO PRAZOEDAP RORROGA CÃO

5.1 o presente contrato terá vigência de 06 (seis) meses a contar da data da assinatura, ficando a eficácia

condicionada à publicaçâo do extrato no Diário Oficial do Estado - DOE

5.2A CONTRATAI)A mânteá, durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação.

PRAZO

5.2.1 O prazo concedido para conclusão totâl dos serviços será conforme estâbelecido pela Portaria e Cronograma

Físico-Financeiro.

5.3 PRORROGACAO

5.3.1 O presente instrumento poderá ser prorrogado, por meio de termo aditivo, de acordo com a necessidade da

contratanie, a Lei Federal n" 8.666/93 e a legislação pertinente'

6.1A fiscalização de todas as fases dos serviços será feita por Engenheiro designado pela Superintendência de lnfraestrutura

da SEDUC.

6 CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZACÃO

6.2 Caberá à contratada o fomecimento e manutenção de um DIÁRIO DE OBRr{ permanentemente disponível para

lançamentos no local da otra, sendo que, a sua manutenção, $:i:içio: c'*d:,"--d-",llj:ira responsabilidade da

CONTRATADA, u quut a"u"Ja .io.gJi ãi*iun,"n,e, cópiá do Diário de Obra ao Engenheiro Fiscal da Obra'

6.3 As observações, dúvidas e questionâmentos técnicos que porventura surgirem' sobre a realização dos

trabalhos da CoNTRÂTADa, ã.".iao."r 
""otados 

e assinados pelà Fiscalizaçao no Diário de. obra, e, aquela se

obrigaadarciênciadessasanotaçõesnopróprioLivro'atravésdeassinaturadeseuEngenheiroRT.

6.4AIémdasanotaçõesobrigatóriassobreosserviçosemandamentoeosprogramados,aCONTRATADAdeverá
recoÍrer ao Diário de ouru, ..rn[i.-qr. ,urgir., qu"i.qu"r improvisações, alierações técnicas ou serviços imprevistos

decorrentes de acidentes, ou condições especiais'

6.4.lNestecaso,tambéméimprescindivelaassinaturâdeambasâspartesnolivro,comoformalidadedesua
concordância ou discordância técnica com o fato relatado'

6.4.2 A partir do inicio da obra, os Projetos, as ART',s do responsável pela obra e o Diário de obra deverão permanecer

no canteiro. o Diário de our"ãJ"riináao 
"registrar 

as ocorrências, Á"t .ui. ou não, relevantes para o andamento dos

serviços, cujas anotâções deverão ser realizadas diariamente'

6.5Serão obrigâtoriamente registrados no "Diário de Obra":

- s\ 6)l4Á;a--. \-!.J-!e-- \4.rV "l



Os serviços custarão à
)' que serão pagos

à CONTRATADA de acordo com o cronograma fisico-financeiro, contados a partir da apresentação das Notas
Fiscais correspondentes, devidamente atestâdas, concluído o processo próprio para a solução de débitos de
responsabi lidade da CONTRATANTE.

3.I .2O preço dos serviços, constante destâ clausula, permanecerá inalterado até sua conclusão.

3. I .3 O Contratante pagará, à Contratada, o valor dos serviços executados, baseado em medições mensais, sendo
que as faturas deverão ser apresentadas com os seguintes documentos anexados:

3.1.3.1 Termo de Vistoria emitido pela fiscalização;

3.1 .3.2 Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

].'l 3..3. . Certidão de Regularidade de Débitos em relação a Tributos Municipais, expedida pela Prefeitura do
Município no qual a Pessoa Jurídica se localiza.

3.1 .3.4 cópia da marricula - cEI - cadastro Específico Individual - da obra junto ao INSS;

3.1.3.5 Declaração Contábil - Afirmando que a Pessoa Jurídica esú em situação regular e que os serviços
referentes à fatura apresentada estiio contabilizados.

3'1.3 6 Cópia do GFIP - Guia de recolhimento do FGTS e Informações à previdência Social.

3 4 1 Para efeito de reajustamento, a periodicidade será de 0l (um) ano, contado a partir da data de apresentação doorçâmento a que a proposta se referir, conforme definido no item l4.g do Edital.

3'4'2 Após o período de 0l (um) ano, as parcelas remanescentes serão reajustadas pelo Índice Nacional do Custo
da Construção - OBRAS CIVIS obedecenào à seguinte fórmula;

M=v(I/Io)

Onde:
M - Valor reajustado das parcelas Remanescentes.
V -,Valor inicial das parcelas remanescentes.
I -^lndice referente ao mês que completa a periodicidade de um ano em relação data do orçamento a que a proposta sereferir.
Io - Índice referente ao mês da data do orçamento a que a proposta se referir.

3'2 O pagamento se dará por emissão.de Nota Fiscal, que será preenchida com destaque do valor de retenção d e lloÁ dovalor da mão-de-obra para a Prevüência Social nai planilhas ONERADAS, ou, retenção de 3,5%o para planilhas
DESONERADAS, seguindo o que determina o AÍ. 7", §6", da Lei n" 12.546120ll.

3'2' l A identificagão da planilha de execução da obra (onerada,/Desonerada) poderá ser averiguada no projeto Básico.

3'2'2 Caso a Pessoa Jurídica comprove possuir beneficios de leis específicas para o recolhimento. para efeito da
retenção, o valor da mão-de- obra não será inferior a 50% do valor dá fatura emitida pela CONTRATADA.

3'3 Para o pagamento da l'medição, a CONTRATADA deverá, além dos documentos enumerados no item 3.1,J
e seus sutitens, apresentar cópia das Anotações de Responsabilidade Técnica (ARTs) referentes aos serviços
contrâtados.

3.4DO REAJUSTAMENTO

4 ELAUSqU OUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORCAIVIENTÁRIOS
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6.5.I PELA CONTRÂTADA:

6.5.1.1 As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos;

6.5.1.2 As falhas nos serviços de terceiros, não sujeitas à sua ingerência;

6.5.1.3 As consultas à Íiscalizaçáo1'

6,5.1.4 As datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o cronograma aprovado;

6.5.1.5 Os acidentes ocorridos no decurso dos habalhos;

6.5.1.6 As respostas às interpelâções da fiscalização;

6.5.1.7 A eventual escassez de material que resulte em dificuldades para a obra ou serviço;

6.5.1 .8 Outros fatos que, ao juízo da contratada, devem ser objeto de registro.

6.5.2 PELAFTSCALIZAÇÃO:

6.5.2.1 Atestado da veracidade dos registros previstos nos sub-itens anteriores;

6.5.2.2 Juízo formado sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as especificações, prazo e

cronograma;

6.5.2.3 Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da con§atada no Diário de Ocorrências;

6.5.2.4 Soluções às consultas lançadas ou formuladas pela contratada, com correspondência simultânea para a

autoridade suPerior;

6.5.2.5 Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do desempenho da contratada;

6.5.2.6 outros fatos ou observações cujo registro se torne conveniente ao trabalho de fiscalização.

7. l. o recebimento dos serviços será feito pela coNTRATANTE, ao término das obras, após verificação da sua perleita

execução, da seguinte forma:

7.2 Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado,

u..inuao p"tu, purtes em atg ti lquinzei dias da comunicação escrita da contratada;

z.t Definitivamente, em até 90 (noventa) dias corridos, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente'

mediante termo ci."unrtun"iudo,'irriruio p"tr. purt"., âpós o decurso do prazo de observação,-ou 
-vistoria 

que comprove

a adequação do objeto uor,.r*ãl"o,ttJtuit, oUt"-àao o dispostolã^art' 
^':."*"::::::,1'"t/93' 

Na hipótese de

á.o.rer.ià das situações previstas no aí 69. será contado novo pritzo' apÓs os aJustes necessarlos'

8 LÁUS o vA- E Ã

g.lPara a execuçAo do contrato, o recebimento do seu objeto e a fiscalização será confiado ao setor competente da sEDUC;

g.2A contrâtadâ só poderá executar os serviços se tiver uma autorização prévia por escrito da SEDUC

8.3Noiníciodaobra,aCoNTRATADAdeveráapresentaroDiáriodeobracomTermodeAbertura'

W,J*{ \t^,,"=- \fr.r 6)
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8.3.1 A cópia do "Diário de Obra" que comprove este acompânhamento pelo técnico vinculado à contratada em

epígrafe, fará parte integrânte da Prestação de Contas sob a pena de não proceder ao pagamento de parcelas, caso este

não esteja em harmonia com o curso da obra.

8.4 Após o início da obra o Diiirio não poderá sair da Unidade Escolar sem autorização da SEDUC.

8.5 Após a verificação da qualidade dos serviços objeto deste edital, em conformidade com a especificação, o setor
responsável estabelecerá aceitando-o e recebendo-o.

8.6 Poderá o CONTRATANTE, a seu critério exigir o refazimento de qualquer pane da reforma realizada pela
contratada, sem qualquer ônus para o mesmo, caso essa tenha sido executada com imperícia técnica comprovada ou
em desacordo com as noÍTnas, especificações ou com as

determinações pré-estabelecidas no Projeto Brísico e demais anexos ao edital, além do recomendado pela fiscalização,
nos termos do ârt. 69 da Lei 8666193 e as norÍnas da Lei no 8.078/90.

E.7 Os serviços deverão ser executados conforme descrito no Memorial Descritivo/Especificações Técnicas e
Cronograma Físico-Financeiro a contâÍ da datâ emissão da ordem de serviço.

e. cLÁusuLA NONA - DAS ALTERAÇÔES

9.1 Por se trataÍ de contratâção em regime de execução empreitada por preço global, não há possibilidade de
formalização de termo aditivo visando eventuais acréscimos de serviços, ialvó nos cásos excepcionais e devidamente
justificados, oriundos de alterações qualitativas, que não configurem falha do órgão gestor na eiaboração do projeto ou
descoúecimento por parte da CONTRATADA do local onde os serviços serao rialiàdos, nos termoJdo ç3ddo art. 65
da Lei no. 8.666193, e nos limites fixados no §2" do referido artigo.

IO. CLÁUSULA DÉCIMÂ. DA RESCISÃO

l0.l O contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos:

l0.l.l Por mútuo interesse e acordo das panes;

l0 l 2 Por.inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas
em lei ou regulamento.

l0 l 3 UnilateÍâlmente pelo Conselho Escolar, sem pagamento de qualquer indenização independentemente de
interpelação judicial ou extrajudicial se os serviçoj revelarem má qualidade, má conduta o,J p"Á..
continuada indisponibilidade dos serviçosl

l0l4 Unilateralmente pelo Conselho Esc-olar, sem pagamento de qualquer indenização e independente de
interpelação judicial ou extrajudicial, se for decretada concordata óu falência da licitante vercedo.a;

10.1.5 Não cumprir quaisquer das cláusulas contratuais, especiÍicações, projetos ou prazos.

10.1.6 Cumprir irregularmente as cláusulas conüatuais, especificações, projetos e prazos.

l0 l'7 A lentidão do seu cumprimento, levando a Equipe técnica da Superintendência de Infraestrutura a
comprovar a impossibilidade de conclusão da obra no prâzo estipuladó.

10, t.8 O atraso injustificado no início da obra.

l0 l 9 A paralisação da obra, sem justa causa e prévia comunicação à Superintendência de Infraestrutura - SUPINFRA.

l0.l.l0 O desatendimento às determinações regulares dos Engenheiros Fiscais.

l0 l l I o cometimento reiterado de faltas na execução deste contrato, devidamente consignada no Dirírio de obra.

l0.l.l2 A decretação de falência da conhatada, ou dissolução da Sociedade.
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ll.3 A multa deverá ser recolhida no prazo miáximo de l0 (dez) dias corridos, a contar da datâ do recebimento dâ

comunicação enviada pela Secretaria de Estado de Educação.

ll.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pagamento ou de créditos

existentes na Secretaria de Estado dà Educaçâo em relação à Contratada, na forma da lei, respeitados os princípios da

ampla defesa e do contraditório.

ll.5 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência

administrativa, mediante ato do Conselho Escolar, devidamente justificado'

ll.6 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade- do âto praticado, a

Administração poàerá opta. pela aplicação da pena de Advertência, nos teÍnos do inciso I do art' 87 da Lei n"

8.666193.

.Z As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de.licitar a licitante deveú

ser descredenciada por igual período, sem preiuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais'

ll.8 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei n" E.666/93 poderão ser aplicadas juntamente com

inciso ll do mesmo aÍigo, fu"utáã" 
" 

à.f"* prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dais

úteis.

ll.9 A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da ki n'8.666193 é de competência exclusiva do Secrelírio de

Estado de Educação, facultâda a defesâ do intússado no respectivo processo, no prazo de l0 (dez) dias da aberturâ

ãe vista, podendo a ieabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação'

l1.lO Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedorâ o contraditório e a ampla defesa

12. c I -DA NCI Ão MED Ão

l3.l Os conflitos que possam surgir relativamente ao .ajuste 
decorrente desta licitação, chamamento público ou

procedimento congênere, *^o "ãi'p"i"*. 
,e, 

"quucionaao, 
de forma amigável, serão, no tocante aos direitos

patrimoniais disponíveis, submetiàã á arbitragem, nu form" .da 
Lei no 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei

compremenrar Estadual n" r-++,l"lq a":rpríá"'zota, 
"t"g.naã*" 

à"ra".ia para o seu julgamento a çÂMARA DE

coNCILIAÇÀo, MEDIAÇA9 e lnstrirAcetu DA ADúINISTRAçÃo e§reou_nl (ccMA), outorgando a esta

os poderes para indicar os árbitroi e ."ãri"i"nJo"*p."ssamente àjurisdição 
" 

t't"1" do Poder Judiciário parajulgamento

d.sses conflitos, consoante instrumento em Anexo l'

l2.l As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do ajuste

decorrentes desta licitação, "r,"r".L"t" 
piiii"o'ou p.o".ai.ento óongênere, serão submetidas à tentativa de

conciliação ou mediação no â.bito àa Câmara de Conciliação, Mediaçãoi Arbitragem da Administração Estadual

(CCMA), na forma da Lei no n:01,-i" À àe setembro de i996 e da iei Complementar Estadual n' 144' de 24 de

julho de 2018.

l5.l A CONTRATADA garantiú a solidez e a segurança do trabalho realizado' bem como os materiais utilizados na

obra pelo período de 5 (cinco) *oi o p*it ao 
'eJebimánto 

da obra pelo Setor Competente desta Pâsta'

s,+*V ssúlr/-- tl,y g

t3. c USULA DECI TERC A CLAI]SULA COMPROMISSO RIAIRÂ_

14. cLÁ SULA DÉctua OUARTA-DO REGISTRO

14.1 o contrato deverá ser registrado no cREA, de acordo com o que determina a Lei no 5'194' de l4l12166 e resolução

425, de l8ll2l1998, do CONFEA.

15. CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA - DA RESPONSÀBILIDADE CIVIL



l0.l.l4 Os casos de rescisão previstos nos itens l0.l .2 e l0.l .3 desta Cláusula acarretarão as consequências previstas no
Artigo 78 a 80, da Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações, sem prejuízo das sanções previstas neste contrato.

l0.l.15 O contrato poderá também ser rescindido, sendo devido à contratada a devolução da garantiq se houver; os
pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; o pagamento do custo de desmobilização, e o
r.essarcimento dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, desde que não tenha concorrido com culpa
direta ou indireta, nos seguintes casos:

l0.l.l5 l Quando o Conselho Escolar via Superintendência de Infiaestrutura suprimir os serviços além do limite de
25yo (vinÍe e cinco por cento) do valor inicial do contrato.

10.1.15.2 Quando o Conselho Escolar, mediante ordem escrita, suspender a execução do contrâto, por prazo superior a
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade públic4 grave perturbação da ordem intema ou guerr4 ou aindapor repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, sendo fácultado à contratada optar pela suspensão do
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação.

l0 l 15 3 o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CoNTRATANTE deconentes de obras,serviços ou fomecimento, salvo em caso de calamiãade pública, grave perturbação d;o;d". intema ou gue.ra,
assegurado ao contratâdo o direito de optar pela suspensao do cumpriÀento d'e suas oúrigaçoes aÉ que sela no*à'ti-aá
a situação.

l:ll:,i_T"_!l.j::l l:..p"'t'da coNrRArANrE, de rírea, local ou objeto para execução de obra, serviço ouÍomeclmento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto.

l0 l l5 5 Ràzões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e determinados pela miíximaautoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que
se refere o contrato.

l0 l '15 6 A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato.

I0 L 15 7 O-presente contrato poderá ainda, ser rescindido, por mútuo acordo, atendida a conveniência da Secretariade Educaçâo mediante autorizaçào expressa do Secretíriq iendo a contratada direito de receber o valor dos serviçosexecutados, constante de medição rescisória.

l0.l.l3 A alteração Social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratada, que prejudique a execução do
contrato.

II. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANC Õrs a.rMINISTRA TTVAS

II I A recusa iniustificada do adiudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentrodo prazo estabelecido pela Administraçã". 
"-"."ri;; l;..i,ip.lr.n,o rotal da obrigação assumida. sujeitando-oàs penalidades Iegalmente estabelecidas.

ll2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sançÕes regulamentaresprevistas, o contratado estará sujeito à apricação dã murta de moia, obedeceráo o, ."guint", tiriês máximos:

t- 10Yo (dez por cento) sobre o valor.da. nota de empenho ou do contrato, em caso de descumprimento total daobrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em fir-ar ocontrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar oreforgo da caução, dentro de l0 (dez) dús contados aa data Je sua corvocação;

- 0'3yo (rês décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fomecimento ouserviço não realizado ou sobre â parte da etapa do óonograma fisico a"'oú.asnao ;;ô;ü - *

I - 0'7Yo (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento ou serviço não realizado ou sobre a parteda etapa do cronograma fisico de obras nao cumprida, po. ài".ub."qu"rte ao trigésimo.

I l'2'l A multa a que se refere êste aÍtigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e apliqueas demais sanções previstas nesta Lei.

,Ylç.I-'y \*rJ_ee-- l_1",, 8)



16. CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DA PUEIJEÂÇÃA

16. I O presente instrumento deverá ser publicado, por extrato, na imprensa oficial, dentro do prazo descrito no

artigo 61, paràgrafo único, da Lei n" 8.666/93, a contar da data da sua assinatura.

I7. CLÁUSULA DÉCIMA SÚTIMA - DA CULACÃO

I 7.1 Este contrato guarda conformidade com o Edital de Convite no 004/2020, vinculando-se ao Processo no

201900006042860 e proposta da Contrâtada.

l8 DÉCIMA A- DOFOR

E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente Instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor, na

presença de (02) duas testemunhas.

Conselho Escolar Dona Balbina, em Campos Belos, aos-dias do mês de-de 2020

l8.l - O foro para dirimir quâisquer questões oriundas da execução do presente Contrato é o da Comarca de

Goiânia do Estado de Goiris, excluindo qualquer outro.

t8.2 A execução do presente Contrâto, bem como os casos omissos, regular-se-á pelas cláusulas contratuais e pelos

preceitos de bireito' Público, aplicando-lhes, supletivamente, os Princípios da Teoria Geral dos_Contrâtos e as

disposições de Direito Privado, na forma do artigà 54 e 55, inciso XII, da Lei n" 8.666/1993 e Lei 11.92812012

NOME:
Representante da EmPresa

CONTRATADA

NOME:
Presidente do Conselho Escolar Dona Balbina.

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

Nome:
RG. N"
CPF.:

Nome:
RG. N"
CPF.:

ANEXO I

DACONCILIAÇÃO,MEDIÂÇÃOEARBITRAGEMDAADMINISTRAÇÃOESTADUAL

l) Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretação ou execução deste ajuste, ou de qualquer forma oriunda

ou associada a ele, no tocarte u ãir"itor patrimoni;is disponíveis, e que não seja dirimida amigavelmente entre âs

partes (precedida da realização a" t.nüti"" de conciliaçào.ou mediaiao). deveiá ser resolvida de lorma deÍinitiva

por arbiragem, nos teÍrnos d;;';;;; de regênciâ d" cÀúÀ'ú DE coNCILIAÇÃo' MEDIAÇÃo E

insrrRAõeNa DA ADMINISTRAÇÃo ESTADUAL (ccMA)'

2) A CÀMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDhÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL

(ccMA) será composta por procuradáres do Eitado, Procuradores da Assembleia Legislativa e por advogados

resularmente inscritos na oAB/àüp"aáráÃ""ionur'". Comissões compostas sempre em número ímpar maior ou

ffii: ffi;rffi;àrr"r*^iáÀ-lr.*i'"ri" .àrt.i" se dará na forma do art. l4 da Lei complementar Estadual no I 14, de

- 
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24 dejulho de 2018, sem prejuízo da aplicação das normas de seu Regimento lnterno, onde cabível

3) A sede da arbitragem e da prolação da sentença será preferencialmente a cidade de Coiânia.

+1O idioma da Arbitragem será a Língua Portuguesa.

5) A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se as noÍnas integrantes do ordenamento jurídico ao mérito

do litigio.

6) Aplicar-se-á ao processo arbitral o rito previsto nas noÍÍnas de regência (incluso o seu Regimento Intemo) da
CAMARA DE CONCILIAÇAO, MEDIAÇAO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇAO ESTADUAL (CCMA), NA

Lei n" 9.307, de 23 de setembro de 1996, na Lei n" 13.140, de 26 dejunho de 2015, na Lei Complementar Estadual no

144,de24 de julho de 2018 e na Lei Estadual n"'13.800, de l8 de janeiro de 2001, constituindo a sentença título
executivo vinculante entre as partes.

7) A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no sítio eletrônico oficial da Procuradoria-Geral do
Estado, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas em lei.

8) As partes elegem o Foro da Comarca de Goiânia para quaisquer medidas judiciais necessárias, incluindo a execução
da sentença arbitral. A eventual propositura de medidas judiciais pelas partes deverá ser imediatamente comunicada à
CÀMARA DE CoNCILIAÇÃo. MEDIAÇÃo E ARBITRACEM DA ADMINISTRAÇÃo ESTADUAL (CCMA).
e não implica e nem deverá ser interpretada como renúncia à arbitragem, nem afetará a existência, validade e eficácia
da presente cláusula arbitral.

Conselho Escolar Dona Balbina em Campos Belos, aos_dias do mês de_de 2020

CONTRATANTE:

NOME

Presidente do Conselho Escolar Dona Balbina

-NOME
lo Membro Fiscal do Conselho Escolar Dona Balbina

CONTRATADA:

NOME

Pessoa Jurídica ?????

ANEXO IX. COMPROVANTE DE RECIBO DO EDITAL
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RECIBO DO N" 004/2020

ESCOLAR DONA BALBINA

de Pessoa Jurídica de engenharia para construçào de uma sala de para implementação d o PÍograrr|a GOLÁSTEC - Enslno
no municipio de Cavalcante - GO conforme Projelos,ao alconce de todos. na Escola Estadurl Cslunga I - Extensão

Orçamentária Memorial Descritivo, e, Cronograma

Social:

pamcontato

Carimbo CNPJ

Nome e assinatura da Pessoa Jurídica

Campos Belos, 

- 
dejulho de 2020.
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